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O Congresso Nacional decreta: 
 

Art. 1  Esta lei torna obrigatório o exame de ordem para 

todos os que quiserem inscrever-se como 

advogado. 

Art. 2  O inciso IV do artigo 8º da Lei 8.906, de 4 de julho 

de 1994, Estatuto da Advocacia e da Ordem dos 

Advogados do Brasil – OAB,  passa a vigorar com 

a seguinte redação: 

“Art. 8º Para inscrição como advogado é necessário: 

.............................................................. 

IV - aprovação em Exame de Ordem, independentemente 

de ter exercido ou do exercício em cargos que exijam 
graduação em Direito; 

.............................................................(NR) 

Art. 3º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 
 

Embora a Lei 8.906, de 4 de julho de 1994, Estatuto da 

Advocacia e da Ordem dos Advogados do Brasil – OAB  em seu artigo 8º, inciso IV, 

exija para todos aqueles que quiserem ingressar nos quadros da OAB, como 

advogado, o exame de ordem; esdrúxula e ilegalmente o Conselho Federal da OAB, 

através do Provimento Nº 81, de 1996, estabeleceu que determinadas categorias 

fiquem isentas de prestá-lo. 

Eis como disciplina esse guerreado diploma infralegal:  

“Provimento No. 81/96  

Estabelece normas e diretrizes do Exame de Ordem.  

O Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil, 

no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos art. 54, V, 

e 8o , 1o , da Lei no 8.906, de 04 de julho de 1994, tendo em 
vista o decidido no processo no CP 4.111/96, RESOLVE baixar 

o seguinte Provimento:  

Art. 1º - É obrigatória aos bacharéis de Direito a 

aprovação no Exame de Ordem para admissão no quadro de 

advogados.  
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Parágrafo Único - Ficam dispensados do Exame de 
Ordem os inscritos no quadro de estagiários da OAB que 

comprovem satisfazer as condições estabelecidas no art. 84 da 

Lei no 8.906/94, assim como os que se enquadram nas 
disposições transitórias contidas nos incisos do art. 7º da 

Resolução nº 02, de 02.09.94, do Conselho Federal da OAB, 

os oriundos da Magistratura e do Ministério Público e os 
integrantes das categorias jurídicas elencadas no §1º do 

art. 3º da Lei nº 8.906/94.  

Art. 2º - O Exame de Ordem é prestado apenas pelo 

Bacharel de Direito, na Seção do Estado onde concluiu seu 

curso de graduação em Direito ou na de seu domicílio civil.  

Parágrafo Único - É facultado aos bacharéis em Direito 

que exerceram cargos ou funções incompatíveis com a 
advocacia prestar Exame de Ordem, mesmo estando vedada 

sua inscrição na OAB.  

..........................................” 

O Conselho Federal da OAB, indubitavelmente, extrapolou os 

limites que lhe foram deferidos pela Lei 8.906/94, e expediu esse Provimento que 

infringiu mandamentos constitucionais e legais vigentes. 

O Conselho arrogou a si o título e a função de legislador, ao 

editar norma que foi de encontro ao que disciplina o Estatuto da Ordem, que não faz 

exceção a quem quer que seja de eximir-se de prestar o exame de ordem para atuar 

como advogado.  

Nem mesmo o Presidente da República, ao editar decretos 

regulamentadores, pode estabelecer diretrizes diferentes das estabelecidas na lei a 

ser regulamentada, sob pena de ser tido tal decreto como ilegítimo, violador dos 

princípios em que se apoiam nosso ordenamento jurídico e, conseqüentemente,  

carente de eficácia jurídica. 

O privilégio que fora dado por esse malfadado Provimento a 

ex-promotores e ex-magistrados, bem como a outras carreiras, de ingressar na 

Ordem sem se submeterem às provas a todos impostas, fere ao demais o principio 

constitucional da isonomia. 

Por todo o exposto, cremos nossa proposta mereça ser 

aprovada pelos ilustres pares. 
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Sala das Sessões, em 13 de abril  de 2005. 

Deputado Almir Moura 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 
 

 LEI Nº 8.906, DE 4 DE JULHO DE 1994 
 
Dispõe sobre o Estatuto da Advocacia e a 
Ordem dos Advogados do Brasil - OAB. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

 
TÍTULO I  

 DA ADVOCACIA  

.................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO III  
 DA INSCRIÇÃO  

 

Art. 8º Para inscrição como advogado é necessário: 
I - capacidade civil; 
II - diploma ou certidão de graduação em direito, obtido em instituição de ensino 

oficialmente autorizada e credenciada; 
III - título de eleitor e quitação do serviço militar, se brasileiro; 

IV - aprovação em Exame de Ordem; 
V - não exercer atividade incompatível com a advocacia; 
VI - idoneidade moral; 

VII - prestar compromisso perante o Conselho. 
§ 1º O Exame de Ordem é regulamentado em provimento do Conselho Federal da 

OAB. 
§ 2º O estrangeiro ou brasileiro, quando não graduado em direito no Brasil, deve 

fazer prova do título de graduação, obtido em instituição estrangeira, devidamente 

revalidado, além de atender aos demais requisitos previstos neste artigo. 
§ 3º A inidoneidade moral, suscitada por qualquer pessoa, deve ser declarada 

mediante decisão que obtenha no mínimo dois terços dos votos de todos os membros do 
conselho competente, em procedimento que observe os termos do processo disciplinar. 

§ 4º Não atende ao requisito de idoneidade moral aquele que tiver sido condenado 

por crime infamante, salvo reabilitação judicial. 
  

Art. 9º Para inscrição como estagiário é necessário: 
I - preencher os requisitos mencionados nos incisos I, III, V, VI e VII do art.8º; 
II - ter sido admitido em estágio profissional de advocacia. 
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 § 1º O estágio profissional de advocacia, com duração de dois anos, realizado 
nos últimos anos do curso jurídico, pode ser mantido pelas respectivas instituições de ensino 

superior, pelos Conselhos da OAB, ou por setores, órgãos jurídicos e escritórios de 
advocacia credenciados pela OAB, sendo obrigatório o estudo deste Estatuto e do Código de 
Ética e Disciplina. 

§ 2º A inscrição do estagiário é feita no Conselho Seccional em cujo território se 
localize seu curso jurídico. 

§ 3º O aluno de curso jurídico que exerça atividade incompatível com a advocacia 
pode freqüentar o estágio ministrado pela respectiva instituição de ensino superior, para fins 
de aprendizagem, vedada a inscrição na OAB. 

§ 4º O estágio profissional poderá ser cumprido por bacharel em Direito que 
queira se inscrever na Ordem. 

 ................................................................................................................................................... 
................................................................................................................................................... 

 

CONSELHO FERAL DA OAB 
 

PROVIMENTO Nº 81/96   
 
Estabelece normas e diretrizes do Exame de 
Ordem 
 

O CONSELHO FEDERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelos arts. 54, V, e 8º § 1º, da Lei 8.906, de 

04JUL94, tendo em vista o decidido no Processo CP nº 4.111/96, RESOLVE baixar o 
seguinte Provimento:  

 

Art. 1º É obrigatória aos bacharéis de Direito a aprovação no Exame de Ordem 
para admissão no quadro de advogados. Parágrafo único – Ficam dispensados do Exame de 

Ordem os inscritos no quadro de estagiários da OAB que comprovem satisfazer as condições 
estabelecidas no art.84 da Lei 8.906/94, assim como os que se enquadram nas disposições 
transitórias contidas nos incisos do art.7º da Resolução nº 2, de 02SET94, do Conselho 

Federal da OAB, os oriundos da Magistratura e do Ministério Público e os integrantes das 
categorias jurídicas elencadas no § 3º da Lei 8.906/94.  

 
Art. 2º  O Exame de Ordem é prestado apenas pelo bacharel de Direito, na Seção 

do Estado onde concluiu seu curso de graduação em Direito ou na de seu domicílio civil. 

Parágrafo único – É facultado aos bacharéis em Direito que exerceram cargos ou funções 
incompatíveis com a advocacia prestar Exame de Ordem, mesmo estando vedada sua 

inscrição na OAB.  

............................................................................................................................. 

............................................................................................................................. 
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PROJETO DE LEI N.º 5.801, DE 2005 
(Do Sr. Max Rosenmann) 

 
Acaba com a exigência do Exame de Ordem para a inscrição de 
Advogados na Ordem dos Advogados do Brasil. 
 
 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-5054/2005. 
 

 
O Congresso Nacional decreta: 
 

Art. 1o  Fica revogado o inciso IV, do art. 8º e seu § 1º, da Lei 

nº 8.906, de 04 de julho de 1994, que exige aprovação no Exame de Ordem para 

inscrição na Ordem dos Advogados do Brasil – OAB. 

Art. 2º. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.  

JUSTIFICAÇÃO 

1. A liberdade é um dos pilares da Constituição Federal, não 

só como um dos objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil 

(“construir uma sociedade livre” art. 3º, I), como traz ela, ainda, em vários momentos 

a idéia de liberdade. Veja-se o caput do art. 5°, que garante “aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no país a inviolabilidade do direito [...) à liberdade”. Há 

também a “livre manifestação do pensamento” (art. 5°, IV), da “liberdade de 

consciência e de crença” e do “livre exercício dos cultos religiosos” (art. 5°, VI), 

a “livre expressão da atividade intelectual” (art. 5°, IX), do “livre exercício de 

qualquer trabalho, ofício ou profissão” (art. 5°, XIII), da “livre locomoção no 

território nacional” (art. 5°, XV), da “plena liberdade de associação para fins lícitos” 

(art. 5°, XVII). Assim, o impedimento de um brasileiro, formado em Direito por uma 

Universidade ou Faculdade devidamente reconhecida pelo MEC, para exercer sua 

profissão é absolutamente incompatível com a liberdade almejada. 

2. Além do mais, a Lei de Diretrizes e Bases da Educação 

Nacional (Lei 9.394/96), traz em seu bojo o verdadeiro sentido do que vem a ser 

“qualificação profissional” e de que forma ela se adquire: 
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Art. 2° A educação, dever da família e do Estado, 
inspirada nos princípios de liberdade e nos ideais de 

solidariedade humana, tem por finalidade o pleno 

desenvolvimento do educando, seu preparo para o 
exercício da cidadania “e sua qualificação para o 

trabalho”. 

Sendo a qualificação profissional cabedal de conhecimentos 

ou atributos que habilitam alguém ao desempenho de uma função, é notório que tais 

conhecimentos são hauridos única e exclusivamente através da formação 

acadêmica. Somente a universidade é detentora exclusiva de tal função, cabendo-

lhes a função de qualificar seu corpo discente. 

Caso a Ordem dos Advogados do Brasil reconhecida fosse 

como escola de nível superior, certamente gozaria da prerrogativa de qualificar ou 

não seu alunato para o exercício da profissão. 

O art. 22, XVI, da Lei Maior precreve: 

“Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre: 

(...) 

XVI - organização do sistema nacional de emprego e 

condições para o exercício de profissões;” 

As condições para o exercício das profissões encontram-se 

consubstanciadas no art. 205 da CF/88, e no diploma legal pertinente à educação 

(Lei 9.394, de 20.12.96), o qual estabelece, entre outras disposições, a educação 

como fator único e preponderante na formação e qualificação profissional dos 

educandos. 

Com o advento da Lei n.° 9.394/96, norma de caráter geral, 

que preenche a exigência contida no art. 5°, XIII, lei essa posterior ao Estatuto da 

OAB - Lei n° 8.906, de 04 de julho de 1994, parece patente a inconstitucionalidade 

do art. 8°, IV. 

A Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional contém 

normas de caráter geral aplicáveis a todas as categorias profissionais, sem 

exceção, vindo a regular a qualificação profissional referida no art. 5°, XIII. 

Reza o art. 205 da Constituição: 
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“Art.205. A educação, direito de todos e dever do Estado 
e da família, será promovida e incentivada com a colaboração 

da sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, 

seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação 
para o trabalho.” 

O art. 1º da Lei nº 9.394/96, estabelece: 

“Art. 1° A educação abrange os processos formativos que 

se desenvolvem na vida familiar, na convivência humana, no 
trabalho, nas instituições de ensino e pesquisa, nos 

movimentos sociais e organizações da sociedade civil e nas 

manifestações culturais. 

§ 1º Esta lei disciplina a educação escolar, que se 

desenvolve, predominantemente, por meio do ensino, em 
instituições próprias. 

§ 2º A educação escolar deverá vincular-se ao mundo 
do trabalho e à prática social.” 

Pelo art. 44, caput, da Lei 8.904/96, é a OAB - serviço 

público, dotada de personalidade jurídica e forma federativa - e não uma instituição 

de ensino, que elabora o chamado exame de ordem. 

Dispõe o art. 2º da Lei 9.394/96, semelhantemente ao art. 205 

da CF: 

“Art. 2° A educação, dever da família e do Estado, 

inspirada nos princípios de liberdade e nos ideais de 

solidariedade humana, tem por finalidade o pleno 
desenvolvimento do educando, seu preparo para o exercício 

da cidadania e sua qualificação para o trabalho.”  

3. Mais uma vez expressa o legislador que a educação visa ao 

pleno desenvolvimento do educando e mostra-a como meio único e insubstituível na 

qualificação para o trabalho. É a formação acadêmica e não o exame de ordem 

que, segundo a lei, capacita o educando para o exercício de sua atividade laboral. 

4. O art. 43 da LDBN dispõe mais: 

“Art. 43. A educação superior tem por finalidade: 

I - estimular a criação cultural e o desenvolvimento do 

espírito científico e do pensamento reflexivo; 

II - formar diplomados nas diferentes áreas de 

conhecimento, APTOS para a inserção em setores 
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profissionais e para a participação no desenvolvimento da 
sociedade brasileira, e colaborar na sua formação contínua;” 

5. Observa-se que a finalidade primordial da educação é 

“formar diplomados nas diferentes áreas de conhecimento, aptos para a inserção 

em setores profissionais”. A inserção em setores profissionais é incondicionada, 

não se submetendo, portanto, a exames ou quaisquer outras exigências. É a 

educação que qualifica o cidadão para o trabalho, ou seja, uma vez diplomado por 

instituição de ensino superior, encontra-se apto, nos termos da lei, para o exercício 

profissional. 

Não constitui a OAB instituição de nível superior, mas entidade 

disciplinadora do exercício profissional da advocacia. 

O art. 48 da LDBN acrescenta: 

“Art. 48. Os diplomas de cursos superiores 
reconhecidos, quando registrados, terão validade nacional 

como prova da formação recebida por seu titular.” 

É o diploma de curso superior o instrumento hábil de 

comprovação de que o bacharel está habilitado para o exercício da profissão.  

6. Pergunta-se: e o poder fiscalizador da OAB, 

consubstanciado no Estatuto da Advocacia e da OAB e no Código de Ética, 

não seria mais eficaz no combate aos maus profissionais do que realizar um 

simples exame para ingresso na instituição? 

A Lei Magna em vigor, estabelece, ainda: 

“Art. 170. A ordem econômica, fundada na valorização 

do trabalho humano e na livre iniciativa, tem por fim 

assegurar a todos existência digna, conforme os ditames da 
justiça social, observando os seguintes princípios: 

...................................................................................” 

“Art. 193. A ordem social tem como base o primado do 

trabalho, e como objetivo o bem-estar e a justiça social.” 

Concluindo: o trabalho é direito fundamental, alçado a essa 

categoria, pela própria Lei das Leis. 
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Fica claro que qualquer ato impeditivo ao livre exercício da 

atividade laboral importa em afronta a princípios basilares da Constituição. 

Não se entende por que a OAB, que, segundo o disposto no 

art. 44, I, da Lei 8.906/94 (Estatuto da Advocacia), tem por finalidade defender a 

Constituição, a ordem jurídica do Estado Democrático de Direito, os direitos 

humanos, a justiça social e pugnar pela boa aplicação das leis, insiste na tese 

inconstitucional de que é parte legítima para referendar a capacidade profissional 

dos bacharéis em Direito. 

7. O fato do bacharel em direito ficar impossibilitado de exercer 

a sua profissão, sem que se submeta a exigência manifestamente inconstitucional, o 

deixa impedido de exercer a advocacia, causando sérios danos de difícil reparação a 

sua pessoa. 

Essas as razões justificadoras do presente projeto de lei. 

Sala das Sessões, em 24 de agosto de 2005. 

Deputado MAX ROSENMANN  

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 
 

 CONSTITUIÇÃO  

DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

.................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO I  
 DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS  

.................................................................................................................................................... 

 
Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil: 

I - construir uma sociedade livre, justa e solidária; 
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II - garantir o desenvolvimento nacional; 
III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais, e 

regionais; 
IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade 

e quaisquer outras formas de discriminação.  

  
Art. 4º A República Federativa do Brasil rege-se nas suas relações internacionais 

pelos seguintes princípios: 
I - independência nacional; 
II - prevalência dos direitos humanos; 

III - autodeterminação dos povos; 
IV - não-intervenção; 

V - igualdade entre os Estados; 
VI - defesa da paz; 
VII - solução pacífica dos conflitos; 

VIII - repúdio ao terrorismo e ao racismo; 
IX - cooperação entre os povos para o progresso da humanidade; 

X - concessão de asilo político. 
Parágrafo único. A República Federativa do Brasil buscará a integração 

econômica, política, social e cultural dos povos da América Latina, visando à formação de 

uma comunidade latino-americana de nações. 
  

TÍTULO II  
 DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS  

 

CAPÍTULO I  
 DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS  

 
Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do 

direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes: 
I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 

Constituição;  
II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em 

virtude de lei; 

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante; 
IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da 
indenização por dano material, moral ou à imagem; 

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 
suas liturgias; 

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 
entidades civis e militares de internação coletiva; 
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VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 
convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a 

todos imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei; 
IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 

comunicação, independentemente de censura ou licença; 

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 
assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação; 

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 
consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 
socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial; 

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 
dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas 

hipóteses e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução 
processual penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 

qualificações profissionais que a lei estabelecer; 
XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 

quando necessário ao exercício profissional; 
XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo 

qualquer pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens; 

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 
público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 

anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à 
autoridade competente; 

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 

paramilitar; 
XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 

de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento; 
XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 

atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em 

julgado; 
XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado; 

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 
legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente; 

XXII - é garantido o direito de propriedade; 

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social; 
XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 
ressalvados os casos previstos nesta Constituição; 

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar 

de propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano; 
XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 

pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua 
atividade produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento; 

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 

reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar; 
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XXVIII - são assegurados, nos termos da lei: 
a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas; 
b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem 

ou de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações 

sindicais e associativas; 
XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 

para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, 
aos nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 
desenvolvimento tecnológico e econômico do País; 

XXX - é garantido o direito de herança; 
XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 
favorável a lei pessoal do de cujus; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor; 

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 
interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, 

sob pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à 
segurança da sociedade e do Estado; 

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas: 

a) o direito de petição aos Poderes Públicos em defesa de direitos ou contra 
ilegalidade ou abuso de poder; 

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 
esclarecimento de situações de interesse pessoal; 

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito; 
XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada; 
XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção; 
XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a 

lei, assegurados: 
a) a plenitude de defesa; 

b) o sigilo das votações;  
c) a soberania dos veredictos;  
d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 
cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  
XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais; 

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 
pena de reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 
prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os 
definidos como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os 

que, podendo evitá-los, se omitirem;  
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XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, 
civis ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado Democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 
reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 
sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido; 

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 
seguintes: 

a) privação ou restrição da liberdade; 
b) perda de bens; 
c) multa; 

d) prestação social alternativa; 
e) suspensão ou interdição de direitos; 

XLVII - não haverá penas: 
a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX; 
b) de caráter perpétuo; 

c) de trabalhos forçados; 
d) de banimento; 

e) cruéis; 
XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  
L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação; 
LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito 

de entorpecentes e drogas afins, na forma da lei; 
LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de 

opinião;  
LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade 

competente; 

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 
legal; 

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em 
geral são assegurados o contraditório e ampla defesa, com os meios e recursos a ela 
inerentes; 

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  
LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  
LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, 

salvo nas hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 
intentada no prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 
da intimidade ou o interesse social o exigirem; 
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LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 
fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar 

ou crime propriamente militar, definidos em lei;  
LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 
calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 
seu interrogatório policial; 

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária; 

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido, quando a lei admitir a 
liberdade provisória, com ou sem fiança; 

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 
inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel; 

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 
abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 
não amparado por habeas corpus ou habeas data, quando o responsável pela ilegalidade ou 
abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de 

atribuições do Poder Público;  
LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por: 

a) partido político com representação no Congresso Nacional; 
b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados; 
LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 

regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 
prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania; 

LXXII - conceder-se-á habeas data: 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do 
impetrante, constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de 

caráter público; 
b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo; 

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 
anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à 

moralidade administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o 
autor, salvo comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência; 

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 

comprovarem insuficiência de recursos; 
LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 

ficar preso além do tempo fixado na sentença;  
LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei: 
a) o registro civil de nascimento; 

b) a certidão de óbito; 
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LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data, e, na forma da 
lei, os atos necessários ao exercício da cidadania; 

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a 
razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. 

* Inciso LXXVIII acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 
imediata. 

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 
decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em 
que a República Federativa do Brasil seja parte. 

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 
aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 

dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. 
* § 3º acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja 

criação tenha manifestado adesão. 
* § 4º acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

 

CAPÍTULO II  
 DOS DIREITOS SOCIAIS  

 
Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, o trabalho, a moradia, o lazer, a 

segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a assistência aos 

desamparados, na forma desta Constituição. 
* Artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 26, de 14/02/2000. 

.................................................................................................................................................... 

  
TÍTULO III  

 DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO  
.................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II  
 DA UNIÃO  

.................................................................................................................................................... 
 

Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre: 

I - direito civil, comercial, penal, processual, eleitoral, agrário, marítimo, 
aeronáutico, espacial e do trabalho; 

II - desapropriação; 
III - requisições civis e militares, em caso de iminente perigo e em tempo de 

guerra; 

IV - águas, energia, informática, telecomunicações e radiodifusão; 
V - serviço postal; 

VI - sistema monetário e de medidas, títulos e garantias dos metais; 
VII - política de crédito, câmbio, seguros e transferência de valores; 
VIII - comércio exterior e interestadual; 

IX - diretrizes da política nacional de transportes; 
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X - regime dos portos, navegação lacustre, fluvial, marítima, aérea e aeroespacial; 
XI - trânsito e transporte; 

XII - jazidas, minas, outros recursos minerais e metalurgia; 
XIII - nacionalidade, cidadania e naturalização; 
XIV - populações indígenas; 

XV - emigração e imigração, entrada, extradição e expulsão de estrangeiros; 
XVI - organização do sistema nacional de emprego e condições para o exercício 

de profissões; 
XVII - organização judiciária, do Ministério Público e da Defensoria Pública do 

Distrito Federal e dos Territórios, bem como organização administrativa destes; 

XVIII - sistema estatístico, sistema cartográfico e de geologia nacionais; 
XIX - sistemas de poupança, captação e garantia da poupança popular; 

XX - sistemas de consórcios e sorteios; 
XXI - normas gerais de organização, efetivos, material bélico, garantias, 

convocação e mobilização das polícias militares e corpos de bombeiros militares; 

XXII - competência da polícia federal e das polícias rodoviária e ferroviária 
federais; 

XXIII - seguridade social; 
XXIV - diretrizes e bases da educação nacional; 
XXV - registros públicos; 

XXVI - atividades nucleares de qualquer natureza; 
XXVII - normas gerais de licitação e contratação, em todas as modalidades, para 

as administrações públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União, Estados, Distrito 
Federal e Municípios, obedecido o disposto no art. 37, XXI, e para as empresas públicas e 
sociedades de economia mista, nos termos do art. 173, § 1º, III; 

* Inciso XXVII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

XXVIII - defesa territorial, defesa aeroespacial, defesa marítima, defesa civil e 
mobilização nacional; 

XXIX - propaganda comercial. 
Parágrafo único. Lei complementar poderá autorizar os Estados a legislar sobre 

questões específicas das matérias relacionadas neste artigo. 
  
Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios: 
I - zelar pela guarda da Constituição, das leis e das instituições democráticas e 

conservar o patrimônio público; 
II - cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia das pessoas 

portadoras de deficiência; 

III - proteger os documentos, as obras e outros bens de valor histórico, artístico e 
cultural, os monumentos, as paisagens naturais notáveis e os sítios arqueológicos; 

IV - impedir a evasão, a destruição e a descaracterização de obras de arte e de 
outros bens de valor histórico, artístico ou cultural; 

V - proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação e à ciência; 

VI - proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer de suas formas; 
VII - preservar as florestas, a fauna e a flora; 

VIII - fomentar a produção agropecuária e organizar o abastecimento alimentar; 



 
 
 

 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

Confere com o original autenticado  

PL-5054*/2005 

18 

IX - promover programas de construção de moradias e a melhoria das condições 
habitacionais e de saneamento básico; 

X - combater as causas da pobreza e os fatores de marginalização, promovendo a 
integração social dos setores desfavorecidos; 

XI - registrar, acompanhar e fiscalizar as concessões de direitos de pesquisa e 

exploração de recursos hídricos e minerais em seus territórios; 
XII - estabelecer e implantar política de educação para a segurança do trânsito. 

Parágrafo único. Lei complementar fixará normas para a cooperação entre a 
União e os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, tendo em vista o equilíbrio do 
desenvolvimento e do bem-estar em âmbito nacional. 

 .................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO VII  
 DA ORDEM ECONÔMICA E FINANCEIRA  

 

CAPÍTULO I  
 DOS PRINCÍPIOS GERAIS DA ATIVIDADE ECONÔMICA  

 
Art. 170. A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano e na 

livre iniciativa, tem por fim assegurar a todos existência digna, conforme os ditames da 

justiça social, observados os seguintes princípios: 
I - soberania nacional; 

II - propriedade privada; 
III - função social da propriedade; 
IV - livre concorrência; 

V - defesa do consumidor; 
VI - defesa do meio ambiente, inclusive mediante tratamento diferenciado 

conforme o impacto ambiental dos produtos e serviços e de seus processos de elaboração e 
prestação; 

* Inciso IV com redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003. 

VII - redução das desigualdades regionais e sociais; 
VIII - busca do pleno emprego; 
IX - tratamento favorecido para as empresas de pequeno porte constituídas sob as 

leis brasileiras e que tenham sua sede e administração no País. 
* Inciso IX com redação dada pela Emenda Constitucional nº 6, de 15/08/1995. 

Parágrafo único. É assegurado a todos o livre exercício de qualquer atividade 
econômica, independentemente de autorização de órgãos públicos, salvo nos casos previstos 
em lei. 

  
Art. 171. (Revogado pela Emenda Constitucional nº 6, de 15/08/1995) 

 .................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO VIII  

 DA ORDEM SOCIAL  
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CAPÍTULO I  
 DISPOSIÇÃO GERAL  

 
Art. 193. A ordem social tem como base o primado do trabalho, e como objetivo 

o bem-estar e a justiça sociais. 

  
CAPÍTULO II  

 DA SEGURIDADE SOCIAL  
 

Seção I  

 Disposições Gerais  

 

Art. 194. A seguridade social compreende um conjunto integrado de ações de 
iniciativa dos Poderes Públicos e da sociedade, destinadas a assegurar os direitos relativos à 
saúde, à previdência e à assistência social. 

Parágrafo único. Compete ao Poder Público, nos termos da lei, organizar a 
seguridade social, com base nos seguintes objetivos: 

I - universalidade da cobertura e do atendimento; 
II - uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços às populações urbanas 

e rurais; 

III - seletividade e distributividade na prestação dos benefícios e serviços; 
IV - irredutibilidade do valor dos benefícios; 

V - eqüidade na forma de participação no custeio; 
VI - diversidade da base de financiamento; 
VII - caráter democrático e descentralizado da administração, mediante gestão 

quadripartite, com participação dos trabalhadores, dos empregadores, dos aposentados e do 
Governo nos órgãos colegiados. 

* Inciso VII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998. 

 .................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO III  
 DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO  

 

Seção I  

 Da Educação  

 

Art. 205. A educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será 
promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao pleno 

desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação 
para o trabalho. 

  
Art. 206. O ensino será ministrado com base nos seguintes princípios: 
I - igualdade de condições para o acesso e permanência na escola; 

II - liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar o pensamento, a arte e o 
saber; 
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III - pluralismo de idéias e de concepções pedagógicas, e coexistência de 
instituições públicas e privadas de ensino; 

IV - gratuidade do ensino público em estabelecimentos oficiais; 
V - valorização dos profissionais do ensino, garantidos, na forma da lei, planos de 

carreira para o magistério público, com piso salarial profissional e ingresso exclusivamente 

por concurso público de provas e títulos; 
* Inciso V com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

VI - gestão democrática do ensino público, na forma da lei; 
VII - garantia de padrão de qualidade. 

 .................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 
 

LEI Nº 8.906, DE 4 DE JULHO DE 1994 
 

Dispõe sobre o Estatuto da Advocacia e a 

Ordem dos Advogados do Brasil - OAB. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

TÍTULO I  
 DA ADVOCACIA  

.................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO III  

 DA INSCRIÇÃO  
 

Art. 8º Para inscrição como advogado é necessário: 
I - capacidade civil; 
II - diploma ou certidão de graduação em direito, obtido em instituição de ensino 

oficialmente autorizada e credenciada; 
III - título de eleitor e quitação do serviço militar, se brasileiro; 

IV - aprovação em Exame de Ordem; 
V - não exercer atividade incompatível com a advocacia; 
VI - idoneidade moral; 

VII - prestar compromisso perante o Conselho. 
§ 1º O Exame de Ordem é regulamentado em provimento do Conselho Federal da 

OAB. 
§ 2º O estrangeiro ou brasileiro, quando não graduado em direito no Brasil, deve 

fazer prova do título de graduação, obtido em instituição estrangeira, devidamente 

revalidado, além de atender aos demais requisitos previstos neste artigo. 
§ 3º A inidoneidade moral, suscitada por qualquer pessoa, deve ser declarada 

mediante decisão que obtenha no mínimo dois terços dos votos de todos os membros do 
conselho competente, em procedimento que observe os termos do processo disciplinar. 

§ 4º Não atende ao requisito de idoneidade moral aquele que tiver sido condenado 

por crime infamante, salvo reabilitação judicial. 
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Art. 9º Para inscrição como estagiário é necessário: 

I - preencher os requisitos mencionados nos incisos I, III, V, VI e VII do art. 8º; 
II - ter sido admitido em estágio profissional de advocacia. 
 § 1º O estágio profissional de advocacia, com duração de dois anos, realizado 

nos últimos anos do curso jurídico, pode ser mantido pelas respectivas instituições de ensino 
superior, pelos Conselhos da OAB, ou por setores, órgãos jurídicos e escritórios de 

advocacia credenciados pela OAB, sendo obrigatório o estudo deste Estatuto e do Código de 
Ética e Disciplina. 

§ 2º A inscrição do estagiário é feita no Conselho Seccional em cujo território se 

localize seu curso jurídico. 
§ 3º O aluno de curso jurídico que exerça atividade incompatível com a advocacia 

pode freqüentar o estágio ministrado pela respectiva instituição de ensino superior, para fins 
de aprendizagem, vedada a inscrição na OAB. 

§ 4º O estágio profissional poderá ser cumprido por bacharel em Direito que 

queira se inscrever na Ordem. 
 ................................................................................................................................................... 

 
TÍTULO II  

 DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL  

 
CAPÍTULO I  

 DOS FINS E DA ORGANIZAÇÃO  
 

Art. 44. A Ordem dos Advogados do Brasil - OAB, serviço público, dotada de 

personalidade jurídica e forma federativa, tem por finalidade: 
I - defender a Constituição, a ordem jurídica do Estado democrático de direito, os 

direitos humanos, a justiça social, e pugnar pela boa aplicação das leis, pela rápida 
administração da justiça e pelo aperfeiçoamento da cultura e das instituições jurídicas; 

II - promover, com exclusividade, a representação, a defesa, a seleção e a 

disciplina dos advogados em toda a República Federativa do Brasil. 
§ 1º A OAB não mantém com órgãos da Administração Pública qualquer vínculo 

funcional ou hierárquico. 
§ 2º O uso da sigla "OAB" é privativo da Ordem dos Advogados do Brasil. 
  

Art. 45. São órgãos da OAB: 
I - o Conselho Federal; 

II - os Conselhos Seccionais; 
III - as Subseções; 
IV - as Caixas de Assistência dos Advogados. 

§ 1º O Conselho Federal, dotado de personalidade jurídica própria, com sede na 
capital da República, é o órgão supremo da OAB. 

§ 2º Os Conselhos Seccionais, dotados de personalidade jurídica própria, têm 
jurisdição sobre os respectivos territórios dos Estados-membros, do Distrito Federal e dos 
Territórios. 
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§ 3º As Subseções são partes autônomas do Conselho Seccional, na forma desta 
Lei e de seu ato constitutivo. 

§ 4º As Caixas de Assistência dos Advogados, dotadas de personalidade jurídica 
própria, são criadas pelos Conselhos Seccionais, quando estes contarem com mais de mil e 
quinhentos inscritos. 

§ 5º A OAB, por constituir serviço público, goza de imunidade tributária total em 
relação a seus bens, rendas e serviços. 

§ 6º Os atos conclusivos dos órgãos da OAB, salvo quando reservados ou de 
administração interna, devem ser publicados na imprensa oficial ou afixados no fórum, na 
íntegra ou em resumo. 

................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996 
 

Estabelece as diretrizes e bases da educação 
nacional. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional 

decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 
TÍTULO I  

 DA EDUCAÇÃO  
 

Art. 1º A educação abrange os processos formativos que se desenvolvem na vida 

familiar, na convivência humana, no trabalho, nas instituições de ensino e pesquisa, nos 
movimentos sociais e organizações da sociedade civil e nas manifestações culturais. 

§ 1º Esta Lei disciplina a educação escolar, que se desenvolve, 
predominantemente, por meio do ensino, em instituições próprias. 

§ 2º A educação escolar deverá vincular-se ao mundo do trabalho e à prática 

social. 
  

TÍTULO II  
 DOS PRINCÍPIOS E FINS DA EDUCAÇÃO NACIONAL  

 

Art. 2º A educação, dever da família e do Estado, inspirada nos princípios de 
liberdade e nos ideais de solidariedade humana, tem por finalidade o pleno desenvolvimento 

do educando, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho. 
  
Art. 3º O ensino será ministrado com base nos seguintes princípios: 

I - igualdade de condições para o acesso e permanência na escola; 
II - liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar a cultura, o pensamento, a 

arte e o saber; 
III - pluralismo de idéias e de concepções pedagógicas; 
IV - respeito à liberdade e apreço à tolerância; 

V - coexistência de instituições públicas e privadas de ensino; 
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VI - gratuidade do ensino público em estabelecimentos oficiais; 
VII - valorização do profissional da educação escolar; 

VIII - gestão democrática do ensino público, na forma desta Lei e da legislação 
dos sistemas de ensino; 

IX - garantia de padrão de qualidade; 

X - valorização da experiência extra-escolar; 
XI - vinculação entre a educação escolar, o trabalho e as práticas sociais. 

 
TÍTULO V  

 DOS NÍVEIS E DAS MODALIDADES DE EDUCAÇÃO E ENSINO  

.................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO IV  
 DA EDUCAÇÃO SUPERIOR  

 

Art. 43. A educação superior tem por finalidade: 
I - estimular a criação cultural e o desenvolvimento do espírito científico e do 

pensamento reflexivo; 
II - formar diplomados nas diferentes áreas de conhecimento, aptos para a 

inserção em setores profissionais e para a participação no desenvolvimento da sociedade 

brasileira, e colaborar na sua formação contínua; 
III - incentivar o trabalho de pesquisa e investigação científica, visando o 

desenvolvimento da ciência e da tecnologia e da criação e difusão da cultura, e, desse modo, 
desenvolver o entendimento do homem e do meio em que vive; 

IV - promover a divulgação de conhecimentos culturais, científicos e técnicos que 

constituem patrimônio da humanidade e comunicar o saber através do ensino, de 
publicações ou de outras formas de comunicação; 

V - suscitar o desejo permanente de aperfeiçoamento cultural e profissional e 
possibilitar a correspondente concretização, integrando os conhecimentos que vão sendo 
adquiridos numa estrutura intelectual sistematizadora do conhecimento de cada geração; 

VI - estimular o conhecimento dos problemas do mundo presente, em particular 
os nacionais e regionais, prestar serviços especializados à comunidade e estabelecer com 

esta uma relação de reciprocidade; 
VII - promover a extensão, aberta à participação da população, visando à difusão 

das conquistas e benefícios resultantes da criação cultural e da pesquisa científica e 

tecnológica geradas na instituição. 
  

Art. 44. A educação superior abrangerá os seguintes cursos e programas: 
I - cursos seqüenciais por campo de saber, de diferentes níveis de abrangência, 

abertos a candidatos que atendam aos requisitos estabelecidos pelas instituições de ensino; 

II - de graduação, abertos a candidatos que tenham concluído o ensino médio ou 
equivalente e tenham sido classificados me processo seletivo; 

III - de pós-graduação, compreendendo programas de mestrado e doutorado, 
cursos de especialização, aperfeiçoamento e outros, abertos a candidatos diplomados em 
cursos de graduação e que atendam às exigências das instituições de ensino; 
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IV - de extensão, abertos a candidatos que atendam aos requisitos estabelecidos 
em cada caso pelas instituições de ensino. 

 ................................................................................................................................................... 
 

Art. 48. Os diplomas de cursos superiores reconhecidos, quando registrados, terão 

validade nacional como prova da formação recebida por seu titular. 
§ 1º Os diplomas expedidos pelas universidades serão por elas próprias 

registrados, e aqueles conferidos por instituições não-universitárias serão registrados em 
universidades indicadas pelo Conselho Nacional de Educação. 

§ 2º Os diplomas de graduação expedidos por universidades estrangeiras serão 

revalidados por universidades públicas que tenham curso do mesmo nível e área ou 
equivalente, respeitando-se os acordos internacionais de reciprocidade ou equiparação. 

§ 3º Os diplomas de Mestrado e de Doutorado expedidos por universidades 
estrangeiras só poderão ser reconhecidos por universidades que possuam cursos de pós-
graduação reconhecidos e avaliados, na mesma área de conhecimento e em nível equivalente 

ou superior. 
  

Art. 49. As instituições de educação superior aceitarão a transferência de alunos 
regulares, para cursos afins, na hipótese de existência de vagas, e mediante processo 
seletivo. 

Parágrafo único. As transferências ex officio dar-se-ão na forma da lei. 
 ................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 6.470, DE 2006 
(Do Sr. Lino Rossi) 

 
Modifica o art. 8º do Estatuto da OAB, concedendo aos bacharéis em 
Direito a possibilidade de optar pelo exame de ordem ou estágio de 2 
anos.   
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-5054/2005.  
 

 
 O Congresso Nacional decreta: 
 

 Art. 1º Este projeto de lei visa alterar a redação do inciso IV do art. 8º da Lei nº 8.906, 
de 4 de julho de 1994, que dispõe sobre o Estatuto da Advocacia e a Ordem dos Advogados 
do Brasil-OAB. 

 
 Art. 2º O inciso IV do art. 8º da Lei nº 8.906, de 4 de julho de 1994, passa a vigorar 

com a seguinte redação: 
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 “Art. 8º ................................................................................... 

 
 IV –  aprovação em Exame de Ordem ou dois anos de estágio nas Defensorias 
Públicas municipais, estaduais ou federais; Procuradorias municipais, estaduais ou federais ou 

Ministérios Públicos estaduais ou federais; 
...............................................................(NR)’” 

  
 Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

    JUSTIFICAÇÃO 

 
 A proposição visa a autorizar ao bacharel em Direito inscrever-se como advogado, 
optando, para tanto, entre a submissão ao Exame de Ordem ou a comprovação de ter realizado 

por dois anos, no mínimo, estágio em órgãos jurídicos da esfera municipal, estadual e federal. 
  

 Dessa forma, a avaliação do candidato à inscrição na OAB far-se-á não apenas por 
meio de provas elaboradas por aquela entidade, mas, facultativamente, de prática por ele 
obtida em estágio profissional realizado em instituições públicas federais voltadas para o 

exercício das funções jurídicas. 
  

 A proposição pretende, pois, estimular o desempenho dessas tarefas pelo acadêmico, 
permitindo-lhe adquirir a experiência que não poderá ser aferida pelo mero conhecimento 
teórico das disciplinas jurídicas. 

  
 Finalmente, a matéria está fora da reserva de iniciativa assegurada do Poder 
Executivo, pelo que a proposição pode ser apresentada, sem vício, por membro desta Casa. 

 
 

Sala das Sessões, 16 de janeiro de 2006. 
 

Deputado Lino Rossi 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 
 

 LEI N° 8.906, DE 04 DE JULHO DE 1994  

 
Dispõe sobre o Estatuto da Advocacia e a 

Ordem dos Advogados do Brasil - OAB. 
 

TÍTULO I  

 DA ADVOCACIA  
.................................................................................................................................................... 
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CAPÍTULO III  
 DA INSCRIÇÃO  

 
Art. 8º Para inscrição como advogado é necessário: 
  I - capacidade civil; 

  II - diploma ou certidão de graduação em direito, obtido em instituição de ensino 
oficialmente autorizada e credenciada; 

  III - título de eleitor e quitação do serviço militar, se brasileiro; 
  IV - aprovação em Exame de Ordem; 
  V - não exercer atividade incompatível com a advocacia; 

  VI - idoneidade moral; 
  VII - prestar compromisso perante o Conselho. 

  § 1º O Exame de Ordem é regulamentado em provimento do Conselho Federal 
da OAB. 

§ 2º O estrangeiro ou brasileiro, quando não graduado em direito no Brasil, deve 

fazer prova do título de graduação, obtido em instituição estrangeira, devidamente 
revalidado, além de atender aos demais requisitos previstos neste artigo. 

§ 3º A inidoneidade moral, suscitada por qualquer pessoa, deve ser declarada 
mediante decisão que obtenha no mínimo dois terços dos votos de todos os membros do 
conselho competente, em procedimento que observe os termos do processo disciplinar. 

  § 4º Não atende ao requisito de idoneidade moral aquele que tiver sido 
condenado por crime infamante, salvo reabilitação judicial. 

 
Art. 9º Para inscrição como estagiário é necessário: 
  I - preencher os requisitos mencionados nos incisos I, III, V, VI e VII do art. 8º; 

  II - ter sido admitido em estágio profissional de advocacia. 
   § 1º O estágio profissional de advocacia, com duração de dois anos, realizado 

nos últimos anos do curso jurídico, pode ser mantido pelas respectivas instituições de ensino 
superior, pelos Conselhos da OAB, ou por setores, órgãos jurídicos e escritórios de 
advocacia credenciados pela OAB, sendo obrigatório o estudo deste Estatuto e do Código de 

Ética e Disciplina. 
  § 2º A inscrição do estagiário é feita no Conselho Seccional em cujo território se 

localize seu curso jurídico. 
  § 3º O aluno de curso jurídico que exerça atividade incompatível com a 

advocacia pode freqüentar o estágio ministrado pela respectiva instituição de ensino 

superior, para fins de aprendizagem, vedada a inscrição na OAB. 
§ 4º O estágio profissional poderá ser cumprido por bacharel em Direito que 

queira se inscrever na Ordem. 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
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PROJETO DE LEI N.º 7.553, DE 2006 
(Do Sr. José Divino) 

 
Acaba com a exigência de aprovação no Exame de Ordem para a 
inscrição na Ordem dos Advogados do Brasil - OAB. 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-5801/2005.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º - O Inciso II do art. 44 da Lei nº. 8.906 de 04 de junho de 1994, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

 
“Art. 44. ........................................................................................ 

 

II – Promover, com exclusividade, a representação, a defesa e a 

disciplina dos advogados em toda a República Federativa do 

Brasil.” 

 
Art. 2º - Fica revogados o inciso IV e o § 1º do art. 8º, o Artº. 58, VI e o 

Artº. 84 da Lei nº. 8.906, de 04 de julho de 1994, que exige aprovação no Exame de Ordem 
para inscrição na Ordem dos Advogados do Brasil – OAB.  

 

Art. 3º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

JUSTIFICAÇÃO 

 

A advocacia é a única profissão cujo exercício a respectiva 

entidade de classe – a saber, a Ordem dos Advogados do Brasil – OAB – exige aprovação em 

exame de proficiência. 

A despeito de o aspirante à carreira haver sido diplomado, 

necessariamente, em Instituição de Ensino Superior oficialmente autorizada pelo Ministério 

da Educação, a qual o submete, com freqüência, durante pelo menos longos cinco anos de 

estudos acadêmicos e dedicação, a avaliações periódicas, ele é compelido a submeter-se a essa 

espécie de certame, que, de certo, não tem o condão de avaliar, de modo adequado, a 

capacidade técnica de quem quer que seja, principalmente com provas que não expressam o 
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conhecimento adquirido aos logo destes anos por possuir, simplesmente, um caráter 

concursal. 

A um simples exame não se pode atribuir à propriedade de 

avaliar devidamente o candidato, fazendo-o, dessa forma, equivaler-se a um sem-número de 

exames aplicados durante todos os anos de duração do curso de graduação, até porque, por se 

tratar de avaliação eliminatória, consequentemente, única em cada fase, sujeita o candidato à 

situação de estresse e, não raro, a problemas temporários de saúde. 

Observa-se que a finalidade primordial da educação, segundo 

princípios da Lei de Diretrizes e Bases da Educação é “formar diplomados nas diferentes 

áreas de conhecimento, aptos para a inserção em setores profissionais”. A inserção em 

setores profissionais é incondicionada, não se submetendo, portanto, a exames ou quaisquer 

outras exigências. É a educação que qualifica o cidadão para o trabalho, ou seja, uma vez 

diplomado por instituição de ensino superior, encontra-se apto, nos termos da lei, para o 

exercício profissional.  

Se por outro lado a intenção é avaliar as Instituições de Ensino 

Superior, não é justo que ônus desta avaliação recaia sob o aspirante a advogado, até porque, 

o MEC tem a responsabilidade de avaliação dos cursos, podendo inclusive, cassar o registro 

das instituições que não atingem suas metas. 

Desta forma, conto com o apoio dos Nobres Pares, para 

aprovação da presente Lei, visando assegurar a aspiração de tantos bacharéis em direito 

existente hoje no País.  

 

Sala das Sessões, 08 de novembro de 2006. 
 

 
DEPUTADO JOSÉ DIVINO 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI N° 8.906, DE 4 DE JULHO DE 1994  
 

Dispõe sobre o Estatuto da Advocacia e a 
Ordem dos Advogados do Brasil - OAB. 
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TÍTULO I  
 DA ADVOCACIA  

.................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO III  

 DA INSCRIÇÃO  
 

Art. 8º Para inscrição como advogado é necessário: 
  I - capacidade civil; 
  II - diploma ou certidão de graduação em direito, obtido em instituição de ensino 

oficialmente autorizada e credenciada; 
  III - título de eleitor e quitação do serviço militar, se brasileiro; 

  IV - aprovação em Exame de Ordem; 
  V - não exercer atividade incompatível com a advocacia; 
  VI - idoneidade moral; 

  VII - prestar compromisso perante o Conselho. 
  § 1º O Exame de Ordem é regulamentado em provimento do Conselho Federal 

da OAB. 
§ 2º O estrangeiro ou brasileiro, quando não graduado em direito no Brasil, deve 

fazer prova do título de graduação, obtido em instituição estrangeira, devidamente 

revalidado, além de atender aos demais requisitos previstos neste artigo. 
  § 3º A inidoneidade moral, suscitada por qualquer pessoa, deve ser declarada 

mediante decisão que obtenha no mínimo dois terços dos votos de todos os membros do 
conselho competente, em procedimento que observe os termos do processo disciplinar. 

  § 4º Não atende ao requisito de idoneidade moral aquele que tiver sido 

condenado por crime infamante, salvo reabilitação judicial. 
 

Art. 9º Para inscrição como estagiário é necessário: 
I - preencher os requisitos mencionados nos incisos I, III, V, VI e VII do art. 8º; 
II - ter sido admitido em estágio profissional de advocacia. 

   § 1º O estágio profissional de advocacia, com duração de dois anos, realizado nos 
últimos anos do curso jurídico, pode ser mantido pelas respectivas instituições de ensino 

superior, pelos Conselhos da OAB, ou por setores, órgãos jurídicos e escritórios de advocacia 
credenciados pela OAB, sendo obrigatório o estudo deste Estatuto e do Código de Ética e 
Disciplina. 

  § 2º A inscrição do estagiário é feita no Conselho Seccional em cujo território se 
localize seu curso jurídico. 

  § 3º O aluno de curso jurídico que exerça atividade incompatível com a advocacia 
pode freqüentar o estágio ministrado pela respectiva instituição de ensino superior, para fins 
de aprendizagem, vedada a inscrição na OAB. 

  § 4º O estágio profissional poderá ser cumprido por bacharel em Direito que 
queira se inscrever na Ordem. 

...................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO II  

 DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL  
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CAPÍTULO I  

 DOS FINS E DA ORGANIZAÇÃO  
   

Art. 44. A Ordem dos Advogados do Brasil - OAB,  serviço público, dotada de 

personalidade jurídica e forma federativa, tem por finalidade: 
  I - defender a Constituição, a ordem jurídica do Estado democrático de direito, 

os direitos humanos, a justiça social, e pugnar pela boa aplicação das leis, pela rápida 
administração da justiça e pelo aperfeiçoamento da cultura e das instituições jurídicas; 

  II - promover, com exclusividade, a representação, a defesa, a seleção e a 

disciplina dos advogados em toda a República Federativa do Brasil.   
  § 1º A OAB não mantém com órgãos da Administração Pública qualquer 

vínculo funcional ou hierárquico. 
  § 2º O uso da sigla "OAB" é privativo da Ordem dos Advogados do Brasil. 
 

Art. 45. São órgãos da OAB: 
  I - o Conselho Federal; 

  II - os Conselhos Seccionais; 
  III - as Subseções; 
  IV - as Caixas de Assistência dos Advogados. 

§ 1º O Conselho Federal, dotado de personalidade jurídica própria, com sede na 
capital da República, é o órgão supremo da OAB. 

  § 2º Os Conselhos Seccionais, dotados de personalidade jurídica própria, têm 
jurisdição sobre os respectivos territórios dos Estados-membros, do Distrito Federal e dos 
Territórios. 

  § 3º As Subseções são partes autônomas do Conselho Seccional, na forma desta 
Lei e de seu ato constitutivo. 

  § 4º As Caixas de Assistência dos Advogados, dotadas de personalidade jurídica 
própria, são criadas pelos Conselhos Seccionais, quando estes contarem com mais de mil e 
quinhentos inscritos. 

  § 5º A OAB, por constituir serviço público, goza de imunidade tributária total 
em relação a seus bens, rendas e serviços. 

  § 6º Os atos conclusivos dos órgãos da OAB, salvo quando reservados ou de 
administração interna, devem ser publicados na imprensa oficial ou afixados no fórum, na 
íntegra ou em resumo. 

...................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO III  
 DO CONSELHO SECCIONAL  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 58. Compete privativamente ao Conselho Seccional: 

I - editar seu Regimento Interno e Resoluções; 
II - criar as Subseções e a Caixa de Assistência dos Advogados; 
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III - julgar, em grau de recurso, as questões decididas por seu Presidente, por sua 
diretoria, pelo Tribunal de Ética e Disciplina, pelas diretorias das Subseções e da Caixa de 

Assistência dos Advogados; 
IV - fiscalizar a aplicação da receita, apreciar o relatório anual e deliberar sobre o 

balanço e as contas de sua diretoria, das diretorias das Subseções e da Caixa de Assistência 

dos Advogados; 
V - fixar a tabela de honorários, válida para todo o território estadual; 

VI - realizar o Exame de Ordem; 
VII - decidir os pedidos de inscrição nos quadros de advogados e estagiários; 
VIII - manter cadastro de seus inscritos; 

IX - fixar, alterar e receber contribuições obrigatórias, preços de serviços e 
multas; 

X - participar da elaboração dos concursos públicos, em todas as suas fases, nos 
casos previstos na Constituição e nas leis, no âmbito do seu território; 

XI - determinar, com exclusividade, critérios para o traje dos advogados, no 

exercício profissional; 
XII - aprovar e modificar seu orçamento anual; 

XIII - definir a composição e o funcionamento do Tribunal de Ética e Disciplina, e 
escolher seus membros; 

XIV - eleger as listas, constitucionalmente previstas, para preenchimento dos 

cargos nos tribunais judiciários, no âmbito de sua competência e na forma do Provimento do 
Conselho Federal, vedada a inclusão de membros do próprio Conselho e de qualquer órgão da 

OAB;   
XV - intervir nas Subseções e na Caixa de Assistência dos Advogados; 
XVI - desempenhar outras atribuições previstas no Regulamento Geral. 

A diretoria do Conselho Seccional tem composição idêntica e atribuições 
equivalentes às do Conselho Federal, na forma do Regimento Interno daquele. 

 
Art. 59. A diretoria do Conselho Seccional tem composição idêntica e atribuições 

equivalentes às do Conselho Federal, na forma do Regimento Interno daquele. 

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO IV  
 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 84. O estagiário, inscrito no respectivo quadro, fica dispensado do Exame de 

Ordem, desde que comprove, em até 2 (dois) anos da promulgação desta Lei, o exercício e 
resultado do estágio profissional ou a conclusão, com aproveitamento, do estágio de "Prática 
Forense e Organização Judiciária", realizado junto à respectiva faculdade, na forma da 

legislação em vigor. 
 

Art. 85. O Instituto dos Advogados Brasileiros e as instituições a ele filiadas têm 
qualidade para promover perante a OAB o que julgarem do interesse dos advogados em geral 
ou de qualquer dos seus membros. 
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......................................................................................................................................................

...................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 1.456, DE 2007 
(Do Sr. Carlos Bezerra) 

 
Altera a Lei n° 8.906, de 4 de julho de 1994 - Estatuto da Advocacia - 
para unificar o exame de ordem, atribuindo ao Conselho Federal da 
OAB competência privativa para a sua elaboração e realização.  
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-5054/2005.  
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1o A presente lei atribui ao Conselho Federal da OAB 

competência privativa para a elaboração e realização do Exame de Ordem. 

Art. 2° O artigo 8°, § 1°, da Lei n° 8.906, de 4 de julho de 1994, 

passa a vigorar com a seguinte redação:  

 

“ Art. 8º Para inscrição como advogado é necessário: 

(...)  

§ 1º O Exame da Ordem é regulamentado, elaborado e 

realizado pelo Conselho Federal da OAB, com o auxílio dos 

Conselhos Seccionais. 

(...) 

§ 4° .......................................................................(NR).” 

 

Art. 3° O artigo 54 da Lei n° 8.906, de 4 de julho de 1994, 

passa a vigorar acrescido do seguinte inciso:  

“Art.54. ............................................................................... 

............................................................................................. 

XIX – elaborar e realizar o exame de ordem, com o auxílio dos 

Conselhos Seccionais. 
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Parágrafo único................................................................. ..... 
............................................................................(NR) “ 

 

Art. 4° O artigo 58, inciso, VI, da Lei n° 8.906, de 4 de julho de 

1994, passa a vigorar com a seguinte redação:  

“Art. 58. .............................................................................. 

.................... ........................................................................ 

VI – auxiliar o Conselho Federal na realização do exame de 

ordem.”  

Art. 6° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

JUSTIFICAÇÃO 
 

Nos últimos anos, o Brasil assistiu a uma verdadeira explosão 

no ensino de direito que atingiu todas as regiões do país. A imensa expansão do 

número de cursos jurídicos alcançou um percentual de mais de 400%. De 165 

faculdades em atividade em 1991, o país passou a contar com mais de 950 

unidades em 2006.  

A tese de que o declínio da qualidade dos bacharéis em direito 

foi causada pelo crescimento desmedido do número de escolas é dominante entre 

juízes, promotores, juristas e professores. Exemplo desse fenômeno foi o ocorrido 

no Estado de Minas Gerais, onde o aumento do número de cursos fez despencar a 

média de aprovados no exame da OAB. Havia 21 escolas de direito mineiras em 

1998 contra 41 em 2004. No mesmo período, o índice de aprovados no exame 

despencou de 61,97% para 27,16%. 

Por sua vez, às elevadas taxas atuais de reprovação, somam-

se, atualmente, os recentes fatos divulgados na imprensa brasileira referentes a 

fraudes praticadas em exames de ordem realizados por Conselhos Seccionais de 

diversos estados da federação. Tal fato coloca em risco a qualidade dos futuros 

advogados e prejudica, em última instância, os jurisdicionados que perderão prazos, 

recursos e processos em razão da ineficiência técnica de seus patronos.   

A falta de unificação do exame, além de permitir a adoção de 

critérios diversos e muitas vezes desproporcionais para a avaliação dos candidatos, 

possibilita uma maior ocorrência de fraudes na realização das provas. 
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Tendo isso em vista, o presente projeto de lei tem a finalidade 

de unificar a realização do exame de ordem atribuindo ao Conselho Federal da OAB 

a competência para a sua elaboração e execução. Acreditamos que essa medida, 

além de harmonizar e padronizar os critérios de avaliação dos bacharéis em direito, 

reduzirá a prática de fraudes.  

Pelo exposto, conto com o apoio dos parlamentares para 

aprovar o presente projeto de lei.  

Sala das Sessões, em  03 de julho  de 2007. 

Deputado Carlos Bezerra 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 
 

 LEI Nº 8.906, DE 4 DE JULHO DE 1994 
 

Dispõe sobre o Estatuto da Advocacia e a Ordem 

dos Advogados do Brasil - OAB. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei: 
 

TÍTULO I  
 DA ADVOCACIA  

....................................................................................................................................................... 

 
CAPÍTULO III  

 DA INSCRIÇÃO  
 

Art. 8º Para inscrição como advogado é necessário: 

I - capacidade civil; 
II - diploma ou certidão de graduação em direito, obtido em instituição de ensino 

oficialmente autorizada e credenciada; 

III - título de eleitor e quitação do serviço militar, se brasileiro; 
IV - aprovação em Exame de Ordem; 

V - não exercer atividade incompatível com a advocacia; 
VI - idoneidade moral; 
VII - prestar compromisso perante o Conselho. 

§ 1º O Exame de Ordem é regulamentado em provimento do Conselho Federal da 
OAB. 
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§ 2º O estrangeiro ou brasileiro, quando não graduado em direito no Brasil, deve 
fazer prova do título de graduação, obtido em instituição estrangeira, devidamente revalidado, 

além de atender aos demais requisitos previstos neste artigo. 
§ 3º A inidoneidade moral, suscitada por qualquer pessoa, deve ser declarada 

mediante decisão que obtenha no mínimo dois terços dos votos de todos os membros do 

conselho competente, em procedimento que observe os termos do processo disciplinar. 
§ 4º Não atende ao requisito de idoneidade moral aquele que tiver sido condenado 

por crime infamante, salvo reabilitação judicial. 
 
Art. 9º Para inscrição como estagiário é necessário: 

I - preencher os requisitos mencionados nos incisos I, III, V, VI e VII do art. 8º; 
II - ter sido admitido em estágio profissional de advocacia. 

§ 1º O estágio profissional de advocacia, com duração de dois anos, realizado nos 
últimos anos do curso jurídico, pode ser mantido pelas respectivas instituições de ensino 
superior, pelos Conselhos da OAB, ou por setores, órgãos jurídicos e escritórios de advocacia 

credenciados pela OAB, sendo obrigatório o estudo deste Estatuto e do Código de Ética e 
Disciplina. 

§ 2º A inscrição do estagiário é feita no Conselho Seccional em cujo território se 
localize seu curso jurídico. 

§ 3º O aluno de curso jurídico que exerça atividade incompatível com a advocacia 

pode freqüentar o estágio ministrado pela respectiva instituição de ensino superior, para fins 
de aprendizagem, vedada a inscrição na OAB. 

§ 4º O estágio profissional poderá ser cumprido por bacharel em Direito que 
queira se inscrever na Ordem. 
 

TÍTULO II  
 DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL  

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II  

 DO CONSELHO FEDERAL  
....................................................................................................................................................... 

 
Art. 54. Compete ao Conselho Federal: 
I - dar cumprimento efetivo às finalidades da OAB; 

II - representar, em juízo ou fora dele, os interesses coletivos ou individuais dos 
advogados; 

III - velar pela dignidade, independência, prerrogativas e valorização da 
advocacia; 

IV - representar, com exclusividade, os advogados brasileiros nos órgãos e 

eventos internacionais da advocacia; 
V - editar e alterar o Regulamento Geral, o Código de Ética e Disciplina, e os 

Provimentos que julgar necessários; 
VI - adotar medidas para assegurar o regular funcionamento dos Conselhos 

Seccionais; 
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VII - intervir nos Conselhos Seccionais, onde e quando constatar grave violação 
desta Lei ou do Regulamento Geral; 

VIII - cassar ou modificar, de ofício ou mediante representação, qualquer ato, de 
órgão ou autoridade da OAB, contrário a esta Lei, ao Regulamento Geral, ao Código de Ética 
e Disciplina, e aos Provimentos, ouvida a autoridade ou o órgão em causa; 

IX - julgar, em grau de recurso, as questões decididas pelos Conselhos Seccionais, 
nos casos previstos neste Estatuto e no Regulamento Geral; 

X - dispor sobre a identificação dos inscritos na OAB e sobre os respectivos 
símbolos privativos; 

XI - apreciar o relatório anual e deliberar sobre o balanço e as contas de sua 

diretoria; 
XII - homologar ou mandar suprir relatório anual, o balanço e as contas dos 

Conselhos Seccionais; 
XIII - elaborar as listas constitucionalmente previstas, para o preenchimento dos 

cargos nos tribunais judiciários de âmbito nacional ou interestadual, com advogados que 

estejam em pleno exercício da profissão, vedada a inclusão de nome de membro do próprio 
Conselho ou de outro órgão da OAB; 

XIV - ajuizar ação direta de inconstitucionalidade de normas legais e atos 
normativos, ação civil pública, mandado de segurança coletivo, mandado de injunção e 
demais ações cuja legitimação lhe seja outorgada por lei; 

XV - colaborar com o aperfeiçoamento dos cursos jurídicos, e opinar, 
previamente, nos pedidos apresentados aos órgãos competentes para criação, reconhecimento 

ou credenciamento desses cursos; 
XVI - autorizar, pela maioria absoluta das delegações, a oneração ou alienação de 

seus bens imóveis; 

XVII - participar de concursos públicos, nos casos previstos na Constituição e na 
lei, em todas as suas fases, quando tiverem abrangência nacional ou interestadual; 

XVIII - resolver os casos omissos neste Estatuto. 
Parágrafo único. A intervenção referida no inciso VII deste artigo depende de 

prévia aprovação por dois terços das delegações, garantido o amplo direito de defesa do 

Conselho Seccional respectivo, nomeando-se diretoria provisória para o prazo que se fixar. 
 

Art. 55. A diretoria do Conselho Federal é composta de um Presidente, de um 
Vice-Presidente, de um Secretário-Geral, de um Secretário-Geral Adjunto e de um 
Tesoureiro. 

§ 1º O Presidente exerce a representação nacional e internacional da OAB, 
competindo-lhe convocar o Conselho Federal, presidi-lo, representá-lo ativa e passivamente, 

em juízo ou fora dele, promover-lhe a administração patrimonial e dar execução às suas 
decisões. 

§ 2º O Regulamento Geral define as atribuições dos membros da Diretoria e a 

ordem de substituição em caso de vacância, licença, falta ou impedimento. 
§ 3º Nas deliberações do Conselho Federal, os membros da diretoria votam como 

membros de suas delegações, cabendo ao Presidente, apenas, o voto de qualidade e o direito 
de embargar a decisão, se esta não for unânime. 
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CAPÍTULO III  
 DO CONSELHO SECCIONAL  

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 58. Compete privativamente ao Conselho Seccional: 

I - editar seu Regimento Interno e Resoluções; 
II - criar as Subseções e a Caixa de Assistência dos Advogados; 

III - julgar, em grau de recurso, as questões decididas por seu Presidente, por sua 
diretoria, pelo Tribunal de Ética e Disciplina, pelas diretorias das Subseções e da Caixa de 
Assistência dos Advogados; 

IV - fiscalizar a aplicação da receita, apreciar o relatório anual e deliberar sobre o 
balanço e as contas de sua diretoria, das diretorias das Subseções e da Caixa de Assistência 

dos Advogados; 
V - fixar a tabela de honorários, válida para todo o território estadual; 
VI - realizar o Exame de Ordem; 

VII - decidir os pedidos de inscrição nos quadros de advogados e estagiários; 
VIII - manter cadastro de seus inscritos; 

IX - fixar, alterar e receber contribuições obrigatórias, preços de serviços e 
multas; 

X - participar da elaboração dos concursos públicos, em todas as suas fases, nos 

casos previstos na Constituição e nas leis, no âmbito do seu território; 
XI - determinar, com exclusividade, critérios para o traje dos advogados, no 

exercício profissional; 
XII - aprovar e modificar seu orçamento anual; 
XIII - definir a composição e o funcionamento do Tribunal de Ética e Disciplina, e 

escolher seus membros; 
XIV - eleger as listas, constitucionalmente previstas, para preenchimento dos 

cargos nos tribunais judiciários, no âmbito de sua competência e na forma do Provimento do 
Conselho Federal, vedada a inclusão de membros do próprio Conselho e de qualquer órgão da 
OAB; 

XV - intervir nas Subseções e na Caixa de Assistência dos Advogados; 
XVI - desempenhar outras atribuições previstas no Regulamento Geral. 

 
Art. 59. A diretoria do Conselho Seccional tem composição idêntica e atribuições 

equivalentes às do Conselho Federal, na forma do Regimento Interno daquele. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 
PROJETO DE LEI N.º 2.195, DE 2007 

(Do Sr. Edson Duarte) 
 

Elimina a exigência do Exame de Ordem da OAB para o exercício da 
profissão de advogado. 
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DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-5801/2005. 
 

 
O Congresso Nacional decreta: 
 

Art. 1º Ficam revogados o inciso IV e o § 1º do art. 8º da Lei nº 8.906, de 4 de 
julho de 1994, que dispõe sobre a exigência de aprovação no Exame de Ordem para 

inscrição na Ordem dos Advogados do Brasil, OAB, e o consequente exercício da 
advocacia. 

 

Art. 2º. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 

Dispositivo legal em vigor exige de quem se formou bacharel em direito 

submeter-se a avaliação por ente privado, a Ordem dos Advogados do Brasil (OAB), 
para o exercício da profissão. É o que diz o inciso IV e o § 1º, do art. 8º da Lei nº 

8.906/94. Trata-se de equívoco que merece reparo e é o que pretende nossa 
proposta. 

Temos que observar que nenhuma outra profissão exige esta avaliação pós-

faculdade, e por parte de um ente privado. A OAB não poderia impedir um brasileiro, 
formado em faculdade ou universidade devidamente reconhecida pelo MEC, de 

exercer a profissão.  
A OAB é um ente de classe e merece o nosso respeito, mas não pode chamar 

para si os poderes de censura sobre quem cursou faculdade reconhecida pelo 

Governo.  
Quem poderia rejeitar o aluno seria a faculdade, não a Ordem dos Advogados 

do Brasil que não é escola de nível superior. A OAB não é faculdade para promover 
exames e qualificar quem quer seja para o exercício da profissão. É contra a 
Constituição brasileira.  

O art. 22, XVI, da Lei Maior estabelece: 
“Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre: 

(...) 
XVI - organização do sistema nacional de emprego e condições para o 

exercício de profissões;” 

Ainda a Constituição afirma, em seu art. 205: 
“Art.205. A educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será 

promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao pleno 
desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua 
qualificação para o trabalho.” 

Reconhece o Estado de direito (Lei nº 9.394/96) que é a formação acadêmica e 
não o exame da ordem quem qualifica para o trabalho. O art. 43 da Lei de Diretrizes 

e Bases da Educação (LDB), obra maior de Darcy Ribeiro, dispõe que:  
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“Art. 43. A educação superior tem por finalidade: 
I - estimular a criação cultural e o desenvolvimento do espírito científico e do 

pensamento reflexivo; 
II - formar diplomados nas diferentes áreas de conhecimento, aptos (grifo 

nosso) para a inserção em setores profissionais e para a participação no 

desenvolvimento da sociedade brasileira, e colaborar na sua formação contínua;” 
O texto não deixa margem à dúvidas: para inserção “em setores profissionais” 

não se exige nenhum exame extra, submissão a outra regra, adequação a ente 
público ou privado. Não se estabelecem condições. 

É a mesma LDB que destaca, mais adiante: 

“Art. 48. Os diplomas de cursos superiores reconhecidos, quando registrados, 
terão validade nacional como prova da formação recebida por seu titular.” 

Como afirma o deputado Max Rosemann em proposta similar apresentada a 
esta Casa, “É o diploma de curso superior o instrumento hábil de comprovação de 
que o bacharel está habilitado para o exercício da profissão”. 

Nossa proposta, bem sabemos, não terá a simpatia de alguns da OAB. Mas 
não é nossa função agradar esta ou aquela instituição, mas a maioria do povo 

brasileiro e a partir da nossa Carta Maior. Os referidos dispositivos, como se 
percebe, são inconstitucionais e por isso merecem ser revogados.  

Os exames da ordem servem como censura à atividade de quem se habilitou 

em instituição reconhecida oficialmente; servem também como uma absurda reserva 
de mercado. Muitos jovens formados não podem exercer a profissão abraçada por 

causa desta exigência. Fazer o curso lhes representou perda de tempo e dinheiro, e, 
depois dos exames, perda também de perspectivas futuras.  

Conclamamos nossos pares a apoiar esta proposta. 

 
Sala das Sessões, em 09 de outubro de 2007. 

 
 

Deputado Edson Duarte (PV-BA) 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 
 

 CONSTITUIÇÃO  

DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
............................................................................................................................................. 

 
TÍTULO III 

 DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO  
............................................................................................................................................. 
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CAPÍTULO II 
 DA UNIÃO 

............................................................................................................................................ 
 

Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre: 

I - direito civil, comercial, penal, processual, eleitoral, agrário, marítimo, 
aeronáutico, espacial e do trabalho; 

II - desapropriação; 
III - requisições civis e militares, em caso de iminente perigo e em tempo de 

guerra; 

IV - águas, energia, informática, telecomunicações e radiodifusão; 
V - serviço postal; 

VI - sistema monetário e de medidas, títulos e garantias dos metais; 
VII - política de crédito, câmbio, seguros e transferência de valores; 
VIII - comércio exterior e interestadual; 

IX - diretrizes da política nacional de transportes; 
X - regime dos portos, navegação lacustre, fluvial, marítima, aérea e aeroespacial; 

XI - trânsito e transporte; 
XII - jazidas, minas, outros recursos minerais e metalurgia; 
XIII - nacionalidade, cidadania e naturalização; 

XIV - populações indígenas; 
XV - emigração e imigração, entrada, extradição e expulsão de estrangeiros; 

XVI - organização do sistema nacional de emprego e condições para o exercício 
de profissões; 

XVII - organização judiciária, do Ministério Público e da Defensoria Pública do 

Distrito Federal e dos Territórios, bem como organização administrativa destes; 
XVIII - sistema estatístico, sistema cartográfico e de geologia nacionais; 

XIX - sistemas de poupança, captação e garantia da poupança popular; 
XX - sistemas de consórcios e sorteios; 
XXI - normas gerais de organização, efetivos, material bélico, garantias, 

convocação e mobilização das polícias militares e corpos de bombeiros militares; 
XXII - competência da polícia federal e das polícias rodoviária e ferroviária 

federais; 
XXIII - seguridade social; 
XXIV - diretrizes e bases da educação nacional; 

XXV - registros públicos; 
XXVI - atividades nucleares de qualquer natureza; 

XXVII - normas gerais de licitação e contratação, em todas as modalidades, para 
as administrações públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União, Estados, Distrito 
Federal e Municípios, obedecido o disposto no art. 37, XXI, e para as empresas públicas e 

sociedades de economia mista, nos termos do art. 173, § 1º, III; 
* Inciso XXVII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

XXVIII - defesa territorial, defesa aeroespacial, defesa marítima, defesa civil e 

mobilização nacional; 
XXIX - propaganda comercial. 
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Parágrafo único. Lei complementar poderá autorizar os Estados a legislar sobre 
questões específicas das matérias relacionadas neste artigo. 

 
Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios: 

I - zelar pela guarda da Constituição, das leis e das instituições democráticas e 
conservar o patrimônio público; 

II - cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia das pessoas 
portadoras de deficiência; 

III - proteger os documentos, as obras e outros bens de valor histórico, artístico e 

cultural, os monumentos, as paisagens naturais notáveis e os sítios arqueológicos; 
IV - impedir a evasão, a destruição e a descaracterização de obras de arte e de 

outros bens de valor histórico, artístico ou cultural; 
V - proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação e à ciência; 
VI - proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer de suas formas; 

VII - preservar as florestas, a fauna e a flora; 
VIII - fomentar a produção agropecuária e organizar o abastecimento alimentar; 

IX - promover programas de construção de moradias e a melhoria das condições 
habitacionais e de saneamento básico; 

X - combater as causas da pobreza e os fatores de marginalização, promovendo a 

integração social dos setores desfavorecidos; 
XI - registrar, acompanhar e fiscalizar as concessões de direitos de pesquisa e 

exploração de recursos hídricos e minerais em seus territórios; 
XII - estabelecer e implantar política de educação para a segurança do trânsito. 
Parágrafo único. Leis complementares fixarão normas para a cooperação entre a 

União e os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, tendo em vista o equilíbrio do 
desenvolvimento e do bem-estar em âmbito nacional. 

* Parágrafo único com redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 19/12/2006.  

............................................................................................................................................. 
 

TÍTULO VIII 
 DA ORDEM SOCIAL  

............................................................................................................................................. 

 
CAPÍTULO III 

 DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO  
 

Seção I  

 Da Educação  

 

Art. 205. A educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será 
promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao pleno desenvolvimento 
da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho. 

 
Art. 206. O ensino será ministrado com base nos seguintes princípios: 

I - igualdade de condições para o acesso e permanência na escola; 
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II - liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar o pensamento, a arte e o 
saber; 

III - pluralismo de idéias e de concepções pedagógicas, e coexistência de 
instituições públicas e privadas de ensino; 

IV - gratuidade do ensino público em estabelecimentos oficiais; 

V - valorização dos profissionais da educação escolar, garantidos, na forma da lei, 
planos de carreira, com ingresso exclusivamente por concurso público de provas e títulos, aos 

das redes públicas; 
* Inciso V com redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 19/12/2006. 

VI - gestão democrática do ensino público, na forma da lei; 

VII - garantia de padrão de qualidade. 
VIII - piso salarial profissional nacional para os profissionais da educação escolar 

pública, nos termos de lei federal. 
* Inciso VIII acrescido pela Emenda Constitucional nº 53, de 19/12/2006. 

Parágrafo único. A lei disporá sobre as categorias de trabalhadores considerados 

profissionais da educação básica e sobre a fixação de prazo para a elaboração ou adequação 
de seus planos de carreira, no âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios. 

* Parágrafo único acrescido pela Emenda Constitucional nº 53, de 19/12/2006. 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
 

LEI Nº 8.906, DE 4 DE JULHO DE 1994 
 

Dispõe sobre o Estatuto da Advocacia e a Ordem 

dos Advogados do Brasil - OAB. 
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei: 
 

TÍTULO I 
 DA ADVOCACIA  

............................................................................................................................................. 

 
CAPÍTULO III 

 DA INSCRIÇÃO  
 

Art. 8º Para inscrição como advogado é necessário: 

I - capacidade civil; 
II - diploma ou certidão de graduação em direito, obtido em instituição de ensino 

oficialmente autorizada e credenciada; 
III - título de eleitor e quitação do serviço militar, se brasileiro; 
IV - aprovação em Exame de Ordem; 

V - não exercer atividade incompatível com a advocacia; 
VI - idoneidade moral; 

VII - prestar compromisso perante o Conselho. 
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§ 1º O Exame de Ordem é regulamentado em provimento do Conselho Federal da 
OAB. 

§ 2º O estrangeiro ou brasileiro, quando não graduado em direito no Brasil, deve 
fazer prova do título de graduação, obtido em instituição estrangeira, devidamente revalidado, 
além de atender aos demais requisitos previstos neste artigo. 

§ 3º A inidoneidade moral, suscitada por qualquer pessoa, deve ser declarada 
mediante decisão que obtenha no mínimo dois terços dos votos de todos os membros do 

conselho competente, em procedimento que observe os termos do processo disciplinar. 
§ 4º Não atende ao requisito de idoneidade moral aquele que tiver sido condenado 

por crime infamante, salvo reabilitação judicial. 

 
Art. 9º Para inscrição como estagiário é necessário: 

I - preencher os requisitos mencionados nos incisos I, III, V, VI e VII do art. 8º; 
II - ter sido admitido em estágio profissional de advocacia. 
 § 1º O estágio profissional de advocacia, com duração de dois anos, realizado nos 

últimos anos do curso jurídico, pode ser mantido pelas respectivas instituições de ensino 
superior, pelos Conselhos da OAB, ou por setores, órgãos jurídicos e escritórios de advocacia 

credenciados pela OAB, sendo obrigatório o estudo deste Estatuto e do Código de Ética e 
Disciplina. 

§ 2º A inscrição do estagiário é feita no Conselho Seccional em cujo território se 

localize seu curso jurídico. 
§ 3º O aluno de curso jurídico que exerça atividade incompatível com a advocacia 

pode freqüentar o estágio ministrado pela respectiva instituição de ensino superior, para fins 
de aprendizagem, vedada a inscrição na OAB. 

§ 4º O estágio profissional poderá ser cumprido por bacharel em Direito que 

queira se inscrever na Ordem. 
............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

 
LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996 

 
Estabelece as Diretrizes e Bases da Educação Nacional. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional 
decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

............................................................................................................................................. 
 

TÍTULO V 
 DOS NÍVEIS E DAS MODALIDADES DE EDUCAÇÃO E ENSINO  

............................................................................................................................................. 

 
CAPÍTULO IV 

 DA EDUCAÇÃO SUPERIOR  
 

Art. 43. A educação superior tem por finalidade: 
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I - estimular a criação cultural e o desenvolvimento do espírito científico e do 
pensamento reflexivo; 

II - formar diplomados nas diferentes áreas de conhecimento, aptos para a 
inserção em setores profissionais e para a participação no desenvolvimento da sociedade 
brasileira, e colaborar na sua formação contínua; 

III - incentivar o trabalho de pesquisa e investigação científica, visando o 
desenvolvimento da ciência e da tecnologia e da criação e difusão da cultura, e, desse modo, 

desenvolver o entendimento do homem e do meio em que vive; 
IV - promover a divulgação de conhecimentos culturais, científicos e técnicos que 

constituem patrimônio da humanidade e comunicar o saber através do ensino, de publicações 

ou de outras formas de comunicação; 
V - suscitar o desejo permanente de aperfeiçoamento cultural e profissional e 

possibilitar a correspondente concretização, integrando os conhecimentos que vão sendo 
adquiridos numa estrutura intelectual sistematizadora do conhecimento de cada geração; 

VI - estimular o conhecimento dos problemas do mundo presente, em particular os 

nacionais e regionais, prestar serviços especializados à comunidade e estabelecer com esta 
uma relação de reciprocidade; 

VII - promover a extensão, aberta à participação da população, visando à difusão 
das conquistas e benefícios resultantes da criação cultural e da pesquisa científica e 
tecnológica geradas na instituição. 

 
Art. 44. A educação superior abrangerá os seguintes cursos e programas: 

I - cursos seqüenciais por campo de saber, de diferentes níveis de abrangência, 
abertos a candidatos que atendam aos requisitos estabelecidos pelas instituições de ensino; 

II - de graduação, abertos a candidatos que tenham concluído o ensino médio ou 

equivalente e tenham sido classificados me processo seletivo; 
III - de pós-graduação, compreendendo programas de mestrado e doutorado, 

cursos de especialização, aperfeiçoamento e outros, abertos a candidatos diplomados em 
cursos de graduação e que atendam às exigências das instituições de ensino; 

IV - de extensão, abertos a candidatos que atendam aos requisitos estabelecidos 

em cada caso pelas instituições de ensino. 
Parágrafo único. Os resultados do processo seletivo referido no inciso II do caput 

deste artigo serão tornados públicos pelas instituições de ensino superior, sendo obrigatória a 
divulgação da relação nominal dos classificados, a respectiva ordem de classificação, bem 
como do cronograma das chamadas para matrícula, de acordo com os critérios para 

preenchimento das vagas constantes do respectivo edital. 
* Parágrafo único acrescido pela Lei nº 11.331, de 25/07/2006. 

............................................................................................................................................. 

 
Art. 48. Os diplomas de cursos superiores reconhecidos, quando registrados, terão 

validade nacional como prova da formação recebida por seu titular. 
§ 1º Os diplomas expedidos pelas universidades serão por elas próprias 

registrados, e aqueles conferidos por instituições não-universitárias serão registrados em 

universidades indicadas pelo Conselho Nacional de Educação. 
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§ 2º Os diplomas de graduação expedidos por universidades estrangeiras serão 
revalidados por universidades públicas que tenham curso do mesmo nível e área ou 

equivalente, respeitando-se os acordos internacionais de reciprocidade ou equiparação. 
§ 3º Os diplomas de Mestrado e de Doutorado expedidos por universidades 

estrangeiras só poderão ser reconhecidos por universidades que possuam cursos de pós-

graduação reconhecidos e avaliados, na mesma área de conhecimento e em nível equivalente 
ou superior. 

 
Art. 49. As instituições de educação superior aceitarão a transferência de alunos 

regulares, para cursos afins, na hipótese de existência de vagas, e mediante processo seletivo. 

Parágrafo único. As transferências ex officio dar-se-ão na forma da lei. 
............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
 

PROJETO DE LEI N.º 2.426, DE 2007 
(Do Sr. Jair Bolsonaro) 

 
Extingue a exigência do Exame de Ordem previsto na Lei nº 8.906, de 4 
de julho de 1994, para inscrição de advogados na Ordem dos 
Advogados do Brasil. 
 
 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-5801/2005. 
 

 
                       O Congresso Nacional decreta: 
 

Art. 1º Ficam revogados o inciso IV e o § 1º do art. 8º da Lei nº 

8.906, de 4 de julho de 1994, que estabelecem, respectivamente, a aprovação no 

Exame de Ordem como condição para inscrição de advogado na Ordem dos 

Advogados do Brasil e a competência para regulamentação do mencionado exame. 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A necessidade de aprovação em Exame de Ordem para 

inscrição na Ordem dos Advogados do Brasil e, desta forma, propiciar que o 

bacharel em direito possa exercer a profissão de advogado somente passou a existir 

com a promulgação do atual Estatuto dos Advogados (Lei nº 8.906, de 04/07/1994). 
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Em que pese o caráter meritório de tal norma que, certamente, 

busca aprimorar os profissionais da área de advocacia, entendo que tal dispositivo 

deve ser revogado por motivos diversos. 

No campo jurídico, creio mesmo que tal imposição fere os 

princípios constitucionais insertos nos arts. 22-XVI e 205, in fine, da atual Carta 

Magna. 

Com efeito, o inc. XV do art. 22, da CF, estabelece a 

competência privativa da União para legislar sobre condições para o exercício de 

profissões.  Assim, somente os estabelecimentos de ensino superior, devidamente 

reconhecidos pelo Ministério da Educação, podem qualificar seus alunos, no que se 

refere ao cabedal de conhecimentos necessários para o exercício de profissão, na 

forma exigida por lei, restando aos Conselhos Regionais e à Ordem dos Advogados 

aferir os demais atributos. 

No mesmo norte, o art. 205 da Carta Magna, estabelece o 

seguinte: “A educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será 

promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao pleno 

desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua 

qualificação para o trabalho.” 

A leitura do texto acima não deixa dúvida quanto à 

competência dos estabelecimentos de ensino em qualificar o cidadão para o 

exercício profissional e, como conseqüência, exclui tal atribuição da Ordem dos 

Advogados do Brasil. 

Some-se a isso as recentes notícias sobre fraudes em diversas 

provas de Exame de Ordem, além de informações correntes sobre a presença direta 

ou indireta de profissionais, advogados ou não, ligados às Seccionais da OAB que 

integram cargos de direção ou de magistérios em cursos preparatórios 

especializados para a prestação do Exame de Ordem. 

Por fim, as crescentes manifestações contrárias à imposição 

de tal prática tornam-se o motivo maior da presente proposição, eis que representam 

a vontade popular. 

Assim, associo-me às proposições apresentadas nesse 

sentido, dentre as quais as dos nobres colegas MAX ROSENMANN e EDSON 
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DUARTE, que visam extinguir a exigência do Exame de Ordem como condição para 

ingresso nos quadros da Ordem dos Advogados do Brasil. 

Sala das Sessões, em 13 de novembro de 2007. 

JAIR BOLSONARO 

Deputado Federal 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO  
DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  
1988 

............................................................................................................................................. 
 

TÍTULO III 

 DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO  
............................................................................................................................................. 

 
CAPÍTULO II 
 DA UNIÃO  

............................................................................................................................................. 
 

Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre: 
I - direito civil, comercial, penal, processual, eleitoral, agrário, marítimo, 

aeronáutico, espacial e do trabalho; 

II - desapropriação; 
III - requisições civis e militares, em caso de iminente perigo e em tempo de 

guerra; 
IV - águas, energia, informática, telecomunicações e radiodifusão; 
V - serviço postal; 

VI - sistema monetário e de medidas, títulos e garantias dos metais; 
VII - política de crédito, câmbio, seguros e transferência de valores; 

VIII - comércio exterior e interestadual; 
IX - diretrizes da política nacional de transportes; 
X - regime dos portos, navegação lacustre, fluvial, marítima, aérea e aeroespacial; 

XI - trânsito e transporte; 
XII - jazidas, minas, outros recursos minerais e metalurgia; 

XIII - nacionalidade, cidadania e naturalização; 
XIV - populações indígenas; 
XV - emigração e imigração, entrada, extradição e expulsão de estrangeiros; 

XVI - organização do sistema nacional de emprego e condições para o exercício 
de profissões; 
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XVII - organização judiciária, do Ministério Público e da Defensoria Pública do 
Distrito Federal e dos Territórios, bem como organização administrativa destes; 

XVIII - sistema estatístico, sistema cartográfico e de geologia nacionais; 
XIX - sistemas de poupança, captação e garantia da poupança popular; 
XX - sistemas de consórcios e sorteios; 

XXI - normas gerais de organização, efetivos, material bélico, garantias, 
convocação e mobilização das polícias militares e corpos de bombeiros militares; 

XXII - competência da polícia federal e das polícias rodoviária e ferroviária 
federais; 

XXIII - seguridade social; 

XXIV - diretrizes e bases da educação nacional; 
XXV - registros públicos; 

XXVI - atividades nucleares de qualquer natureza; 
XXVII - normas gerais de licitação e contratação, em todas as modalidades, para 

as administrações públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União, Estados, Distrito 

Federal e Municípios, obedecido o disposto no art. 37, XXI, e para as empresas públicas e 
sociedades de economia mista, nos termos do art. 173, § 1º, III; 

* Inciso XXVII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

XXVIII - defesa territorial, defesa aeroespacial, defesa marítima, defesa civil e 
mobilização nacional; 

XXIX - propaganda comercial. 
Parágrafo único. Lei complementar poderá autorizar os Estados a legislar sobre 

questões específicas das matérias relacionadas neste artigo. 

 
Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios: 
I - zelar pela guarda da Constituição, das leis e das instituições democráticas e 

conservar o patrimônio público; 

II - cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia das pessoas 
portadoras de deficiência; 

III - proteger os documentos, as obras e outros bens de valor histórico, artístico e 
cultural, os monumentos, as paisagens naturais notáveis e os sítios arqueológicos; 

IV - impedir a evasão, a destruição e a descaracterização de obras de arte e de 

outros bens de valor histórico, artístico ou cultural; 
V - proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação e à ciência; 

VI - proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer de suas formas; 
VII - preservar as florestas, a fauna e a flora; 
VIII - fomentar a produção agropecuária e organizar o abastecimento alimentar; 

IX - promover programas de construção de moradias e a melhoria das condições 
habitacionais e de saneamento básico; 

X - combater as causas da pobreza e os fatores de marginalização, promovendo a 
integração social dos setores desfavorecidos; 

XI - registrar, acompanhar e fiscalizar as concessões de direitos de pesquisa e 

exploração de recursos hídricos e minerais em seus territórios; 
XII - estabelecer e implantar política de educação para a segurança do trânsito. 
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Parágrafo único. Leis complementares fixarão normas para a cooperação entre a 
União e os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, tendo em vista o equilíbrio do 

desenvolvimento e do bem-estar em âmbito nacional. 
* Parágrafo único com redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 19/12/2006.  

 

TÍTULO VIII 
 DA ORDEM SOCIAL  

............................................................................................................................................. 
 

CAPÍTULO III 

 DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO  
 

Seção I  

 Da Educação  

 

Art. 205. A educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será 
promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao pleno desenvolvimento 

da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho. 
 
Art. 206. O ensino será ministrado com base nos seguintes princípios: 

I - igualdade de condições para o acesso e permanência na escola; 
II - liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar o pensamento, a arte e o 

saber; 

III - pluralismo de idéias e de concepções pedagógicas, e coexistência de 
instituições públicas e privadas de ensino; 

IV - gratuidade do ensino público em estabelecimentos oficiais; 
V - valorização dos profissionais da educação escolar, garantidos, na forma da lei, 

planos de carreira, com ingresso exclusivamente por concurso público de provas e títulos, aos 

das redes públicas; 
* Inciso V com redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 19/12/2006. 

VI - gestão democrática do ensino público, na forma da lei; 
VII - garantia de padrão de qualidade. 
VIII - piso salarial profissional nacional para os profissionais da educação escolar 

pública, nos termos de lei federal. 
* Inciso VIII acrescido pela Emenda Constitucional nº 53, de 19/12/2006. 

Parágrafo único. A lei disporá sobre as categorias de trabalhadores considerados 
profissionais da educação básica e sobre a fixação de prazo para a elaboração ou adequação 
de seus planos de carreira, no âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios. 
* Parágrafo único acrescido pela Emenda Constitucional nº 53, de 19/12/2006. 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
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LEI Nº 8.906, DE 4 DE JULHO DE 1994 
 
Dispõe sobre o Estatuto da Advocacia e a 
Ordem dos Advogados do Brasil - OAB. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

 
TÍTULO I 

 DA ADVOCACIA  
............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO III 
 DA INSCRIÇÃO  

 
Art. 8º Para inscrição como advogado é necessário: 
I - capacidade civil; 

II - diploma ou certidão de graduação em direito, obtido em instituição de ensino 
oficialmente autorizada e credenciada; 

III - título de eleitor e quitação do serviço militar, se brasileiro; 

IV - aprovação em Exame de Ordem; 
V - não exercer atividade incompatível com a advocacia; 

VI - idoneidade moral; 
VII - prestar compromisso perante o Conselho. 
§ 1º O Exame de Ordem é regulamentado em provimento do Conselho Federal da 

OAB. 
§ 2º O estrangeiro ou brasileiro, quando não graduado em direito no Brasil, deve 

fazer prova do título de graduação, obtido em instituição estrangeira, devidamente revalidado, 
além de atender aos demais requisitos previstos neste artigo. 

§ 3º A inidoneidade moral, suscitada por qualquer pessoa, deve ser declarada 

mediante decisão que obtenha no mínimo dois terços dos votos de todos os membros do 
conselho competente, em procedimento que observe os termos do processo disciplinar. 

§ 4º Não atende ao requisito de idoneidade moral aquele que tiver sido condenado 
por crime infamante, salvo reabilitação judicial. 

 

Art. 9º Para inscrição como estagiário é necessário: 
I - preencher os requisitos mencionados nos incisos I, III, V, VI e VII do art. 8º; 

II - ter sido admitido em estágio profissional de advocacia. 
 § 1º O estágio profissional de advocacia, com duração de dois anos, realizado nos 

últimos anos do curso jurídico, pode ser mantido pelas respectivas instituições de ensino 

superior, pelos Conselhos da OAB, ou por setores, órgãos jurídicos e escritórios de advocacia 
credenciados pela OAB, sendo obrigatório o estudo deste Estatuto e do Código de Ética e 

Disciplina. 
§ 2º A inscrição do estagiário é feita no Conselho Seccional em cujo território se 

localize seu curso jurídico. 
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§ 3º O aluno de curso jurídico que exerça atividade incompatível com a advocacia 
pode freqüentar o estágio ministrado pela respectiva instituição de ensino superior, para fins 

de aprendizagem, vedada a inscrição na OAB. 
§ 4º O estágio profissional poderá ser cumprido por bacharel em Direito que 

queira se inscrever na Ordem. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 
PROJETO DE LEI N.º 2.567, DE 2007 

(Do Sr. Walter Brito Neto) 
 

Altera o inciso IV do art. 8º da Lei nº 8.906, de 4 de julho de 1994. 
 
 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-5054/2005.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

 

 
Art. 1.º. Esta lei autoriza os bacharéis em Direito, independentemente 

de submissão ao Exame de Ordem, a exercerem a advocacia junto aos Juizados 

Especiais, em todo o território nacional. 

Art. 2.º. O art. 8.º da Lei n.º 8.906, de 4 de julho de 1994, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 8.º. .............................................................. 

............................................................................ 

IV – aprovação em Exame de Ordem, salvo para exercício da 

advocacia tão somente junto aos Juizados Especiais; 

...................................................................(NR)” 

Art. 3.º. Esta lei entra em vigor 30 (trinta) dias após a data da sua 

publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 
 

Muito se queixam os bacharéis em Direito por concluírem sua 

faculdade cursada com muito esforço e se verem impedidos de exercerem a 

profissão de advogados em virtude da exigência de aprovação em um Exame de 

Ordem muitas vezes demorado e desequilibrado em relação ao curso oferecido. 

Sabemos, no entanto, que o Exame é meritório, selecionando 

profissionais que, de outra forma, poderiam colocar em risco direitos importantes de 

potenciais clientes desavisados, cujas perdas nem sempre podem ser 

reconstituídas. 

Dessa forma, por meio desta proposição, pretendemos assegurar aos 

bacharéis ainda não aprovados no Exame da Ordem dos Advogados do Brasil o 

direito de exercer a advocacia junto aos Juizados Especiais, onde há até mesmo a 

possibilidade de as partes postularem por si próprias, não se imaginando prejuízos 

gravíssimos no caso de um erro cometido pelo bacharel, que já estará adquirindo 

prática forense caso deseje posteriormente fazer um concurso para a magistratura 

ou o ministério público. 

Contamos com o apoio dos nobres Pares para a aprovação deste 

projeto. 

 
Sala das Sessões, em 6 de dezembro de 2007. 

 
Deputado WALTER BRITO NETO 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 8.906, DE 4 DE JULHO DE 1994 
 

Dispõe sobre o Estatuto da Advocacia e a Ordem 
dos Advogados do Brasil - OAB. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

 
TÍTULO I 

 DA ADVOCACIA  
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............................................................................................................................................. 
 

CAPÍTULO III 
 DA INSCRIÇÃO  

 

Art. 8º Para inscrição como advogado é necessário: 
I - capacidade civil; 

II - diploma ou certidão de graduação em direito, obtido em instituição de ensino 
oficialmente autorizada e credenciada; 

III - título de eleitor e quitação do serviço militar, se brasileiro; 

IV - aprovação em Exame de Ordem; 
V - não exercer atividade incompatível com a advocacia; 

VI - idoneidade moral; 
VII - prestar compromisso perante o Conselho. 
§ 1º O Exame de Ordem é regulamentado em provimento do Conselho Federal da 

OAB. 
§ 2º O estrangeiro ou brasileiro, quando não graduado em direito no Brasil, deve 

fazer prova do título de graduação, obtido em instituição estrangeira, devidamente revalidado, 
além de atender aos demais requisitos previstos neste artigo. 

§ 3º A inidoneidade moral, suscitada por qualquer pessoa, deve ser declarada 

mediante decisão que obtenha no mínimo dois terços dos votos de todos os membros do 
conselho competente, em procedimento que observe os termos do processo disciplinar. 

§ 4º Não atende ao requisito de idoneidade moral aquele que tiver sido condenado 
por crime infamante, salvo reabilitação judicial. 

 

Art. 9º Para inscrição como estagiário é necessário: 
I - preencher os requisitos mencionados nos incisos I, III, V, VI e VII do art. 8º; 

II - ter sido admitido em estágio profissional de advocacia. 
 § 1º O estágio profissional de advocacia, com duração de dois anos, realizado nos 

últimos anos do curso jurídico, pode ser mantido pelas respectivas instituições de ensino 

superior, pelos Conselhos da OAB, ou por setores, órgãos jurídicos e escritórios de advocacia 
credenciados pela OAB, sendo obrigatório o estudo deste Estatuto e do Código de Ética e 

Disciplina. 
§ 2º A inscrição do estagiário é feita no Conselho Seccional em cujo território se 

localize seu curso jurídico. 

§ 3º O aluno de curso jurídico que exerça atividade incompatível com a advocacia 
pode freqüentar o estágio ministrado pela respectiva instituição de ensino superior, para fins 

de aprendizagem, vedada a inscrição na OAB. 
§ 4º O estágio profissional poderá ser cumprido por bacharel em Direito que 

queira se inscrever na Ordem. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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PROJETO DE LEI N.º 2.790, DE 2008 
(Do Sr. Waldir Neves) 

 
Substitui por estágio profissional a exigência de aprovação em Exame 
de Ordem para inscrição como advogado na Ordem dos Advogados do 
Brasil. 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-5801/2005.  
 

 
 

      O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º  Fica extinta a exigência da aprovação em Exame de 

Ordem para inscrição como advogado na Ordem dos Advogados do Brasil, a que se 

referem o inciso IV e o § 1º do art. 8º da Lei nº 8.906, de 4 de julho de 1994, que 

“dispõe sobre o Estatuto da Advocacia e a Ordem dos Advogados do Brasil – OAB”. 

Art. 2º Fica acrescido o seguinte inciso IX ao art. 8º da Lei nº 

8.906, de 4 de julho de 1994: 

“Art. 8º ................................................................................ 

IX – aprovação em estágio profissional, com duração 

mínima de 24 (vinte e quatro) meses, com atividades 

magistradas e orientadas por advogado inscrito na Ordem dos 
Advogados do Brasil e efetivo exercício de advocacia,  há mais 

de cinco anos. 

...................................................................................(NR)” 

Art. 3º O advogado orientador e supervisor do estágio será co-

responsável no cumprimento do programa de estágio, devendo atestar no final do 

período a efetiva participação do bacharel, em pelo menos 20 (vinte) processos ou 

ações, que tenha  participado durante o estágio. 

   Art. 4º A comprovação de participação dos estagiários no 

processos citados no Art. 3º, deverá ser realizada através de certidões emitidas 

pelos cartórios onde tramitaram os processos originais, nos quais os estagiários 
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comprovam suas participações através dos respectivos instrumentos jurídicos nele 

anexados. 

   Art. 5º Ficam revogados o inciso IV e o § 1º do art. 8º e o inciso 

VI do art. 58, da Lei nº 8906, de 4 de julho de 1994. 

   Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

Realizado há pelo menos 30 anos em alguns estados, o 

Exame de Ordem, exigido para permitir a inscrição do bacharel em Direito como 

advogado na Ordem dos Advogados do Brasil coleciona críticas e estatísticas que 

deixam clara sua ineficácia no cumprimento de seu suposto objetivo: evitar a 

atuação de profissionais não-qualificados no mercado de trabalho. 

Seccional com maior número de inscritos no Exame, o Estado 

de São Paulo apresentou este ano um índice de reprovação que beirou os 95%. E 

há menos de um ano e meio o resultado foi ainda mais desastroso, com menos de 

10% de aprovados na segunda e última fase da prova – terceiro pior resultado 

registrado naquele estado, que foi ainda menor em maio de 2005 (7,16% de 

aprovação) e setembro de 2004 (8,57%).  

E no restante do país, mesmo com índices superiores, este 

ano nenhum estado apresentou aprovação igual ou superior a 50%. O melhor 

resultado ocorreu no Ceará, onde apenas 45,91% dos inscritos foram aprovados. O 

Amapá também esteve próximo do índice da seccional paulista, com 14,49% de 

aprovação. A média nacional nunca ultrapassa 20% de aprovação, levando-se em 

consideração os anos com melhores resultados no Exame, num universo de mais de 

20 mil inscritos (dados de abril de 2007, nos 17 estados que realizaram na ocasião o 

Exame unificado). 

Tais resultados levaram à proliferação de uma verdadeira 

indústria de cursos preparatórios, que buscam substituir a deficiência existente ainda 

na origem do ensino jurídico por dicas e recursos engendrados para driblar o Exame 

em questão. A melhoria na qualidade do cursos de Direito ministrados deveria, esta 

sim, ser a meta defendida pela Ordem dos Advogados do Brasil. A grande maioria 

destes cursos não passa de meros preparatórios para o Exame, aliados aos já 

citados cursos paralelos, nos moldes dos cursos pré-vestibulares. E dessa forma, os 
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alunos e bacharéis recém-formados são obrigados a arcar com mais despesas, não 

bastando os altos custos que uma formação adequada demanda. 

Entre as dificuldades, avulta a não-observância pelo Ministério 

da Educação e Cultura (MEC) do parecer desfavorável da própria OAB à autorização 

de funcionamento de novas faculdades de Direito. Dados do próprio MEC e do 

Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Anísio Teixeira (INEP) demonstram que, 

entre 1991 e 2003, o número de cursos de Direito aumentou 326,6%. Outros 

levantamentos, apresentados pelo presidente da OAB, Cezar Britto, são ainda mais 

alarmantes: entre 1996 e 2004, aumento da ordem de 2.533%. 

Impossível negar que, com tantas autorizações e tantas novas 

faculdades, passa a ser fatalmente irrealizável uma ação fiscalizadora eficaz por 

parte tanto do MEC quanto da OAB. A obrigatoriedade, por parte dos órgãos oficiais 

habilitantes, em acatar as recomendações dos órgãos reguladores de profissões 

para não abertura de novos cursos superiores que não atendam às exigências 

curriculares mínimas necessárias, são instrumentos legais e suficientes para se 

evitar transformar novos cursos em verdadeiras armadilhas aos alunos ingressantes 

no ensino superior. Má qualidade que depois se reflete nas estatísticas de 

reprovação supra-citadas. 

Essa ação fiscalizadora deveria ser o foco principal da Ordem 

dos Advogados do Brasil, especialmente na questão ético-profissional dos 

advogados regularmente inscritos. Cabe à OAB acompanhar o exercício profissional 

de seus inscritos, quer seja por meio de denúncias ou fiscalizações periódicas, 

aplicando as punições previstas e até ao eventual desligamento de seus quadros 

daqueles envolvidos em atos espúrios, imorais ou anti-éticos. Essa postura é muito 

mais estimável do que a simples restrição ao ingresso de novos profissionais no 

mercado de trabalho – solução que pode ser considerada muito mais cômoda do 

que recomendável. Semelhante controle já é praticado em outras profissões, como a 

Medicina (regida pelo Conselho Nacional de Medicina), que pune os denunciados 

por pacientes após submetidos ao justo processo administrativo. Outro exemplo, os 

jornalistas estão sujeitos à legislação profissional – o Código de Ética Jornalística – e 

ao mesmo tempo à legislação federal, podendo ser punidos por crimes como calúnia 

e difamação quando comprovada a culpa. 
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Esse entendimento, de que o Exame de Ordem exerce a 

função de filtro contra profissionais mal-preparados a serem incluídos no mercado de 

trabalho, não deve ser aceito nesta concepção. Na verdade, os bacharéis são 

penalizados pelo nível insuficiente de um ensino que pagaram e não receberam em 

suas faculdades – mais uma vez vale lembrar que as mesmas só funcionam graças 

à anuência dos órgãos responsáveis por evitar a criação de cursos de má qualidade. 

A seleção de profissionais é uma função própria do mercado, não sendo compatível 

a um único exame com reduzido tempo para sua realização a avaliação de 

conhecimentos auferidos ao longo de diversos anos de estudos. Além disso, o 

exame avalia as mais díspares áreas do Direito, desde trabalhista até cível, em um 

processo de suposta atuação ampla que não se repetirá no exercício profissional. É 

notório que um advogado atua em campo específico, especializando-se no mesmo. 

E os não-aptos serão excluídos naturalmente pela própria demanda do mercado 

empregador ou serão direcionados para outras atividades paralelas à profissão de 

Advogado. 

Por fim, a maioria das profissões não exige a realização de 

exames verificadores de conhecimentos adquiridos durante a faculdade, e nem por 

isso são considerados seus profissionais inabilitados para o exercício profissional. A 

Medicina, para muitos considerada a profissão que mais exige uma boa formação 

acadêmica, por lidar com vidas humanas, não pratica a seleção por meio de exame 

como ocorre com a OAB.  

A Residência Médica, considerada o “padrão ouro” da 

especialização profissional, supre de maneira adequada a necessidade de reunir os 

conhecimentos finais para o exercício da Medicina. Diante desse exemplo bem-

sucedido e da argumentação exposta acima, considero mais coerente sujeitar os 

bacharéis em Direito a processo semelhante no reforço aos conhecimentos 

adquiridos durante o curso, submetendo-os ao estágio profissional assistido, 

patrocinado pela própria OAB e com supervisão de seus advogados regularmente 

inscritos e no efetivo exercício da advocacia há mais de cinco anos.  

Somente após a aprovação neste programa de estágio, com 

duração mínima de 24 meses e com a comprovação de participação em pelo menos 

vinte processos, através de certidão de participação expedida pelos respectivos 
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cartórios onde tramitaram os processos com a cooperação dos estagiários 

interessados, o postulante estaria apto a exercer com sabedoria a profissão.  

Sala das Sessões, em 13 de fevereiro de 2007. 

Deputado WALDIR NEVES 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

  

LEI Nº 8.906, DE 4 DE JULHO DE 1994 
 

Dispõe sobre o Estatuto da Advocacia e a 
Ordem dos Advogados do Brasil - OAB. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

TÍTULO I  

DA ADVOCACIA  
.................................................................................................................................................... 

 
CAPÍTULO III  

DA INSCRIÇÃO  
 

Art. 8º Para inscrição como advogado é necessário: 
I - capacidade civil; 
II - diploma ou certidão de graduação em direito, obtido em instituição de ensino 

oficialmente autorizada e credenciada; 
III - título de eleitor e quitação do serviço militar, se brasileiro; 

IV - aprovação em Exame de Ordem; 
V - não exercer atividade incompatível com a advocacia; 
VI - idoneidade moral; 

VII - prestar compromisso perante o Conselho. 
§ 1º O Exame de Ordem é regulamentado em provimento do Conselho Federal da 

OAB. 
§ 2º O estrangeiro ou brasileiro, quando não graduado em direito no Brasil, deve 

fazer prova do título de graduação, obtido em instituição estrangeira, devidamente 

revalidado, além de atender aos demais requisitos previstos neste artigo. 
§ 3º A inidoneidade moral, suscitada por qualquer pessoa, deve ser declarada 

mediante decisão que obtenha no mínimo dois terços dos votos de todos os membros do 
conselho competente, em procedimento que observe os termos do processo disciplinar. 

§ 4º Não atende ao requisito de idoneidade moral aquele que tiver sido condenado 

por crime infamante, salvo reabilitação judicial. 
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Art. 9º Para inscrição como estagiário é necessário: 
I - preencher os requisitos mencionados nos incisos I, III, V, VI e VII do art. 8º; 
II - ter sido admitido em estágio profissional de advocacia. 

§ 1º O estágio profissional de advocacia, com duração de dois anos, realizado nos 
últimos anos do curso jurídico, pode ser mantido pelas respectivas instituições de ensino 

superior, pelos Conselhos da OAB, ou por setores, órgãos jurídicos e escritórios de 
advocacia credenciados pela OAB, sendo obrigatório o estudo deste Estatuto e do Código de 
Ética e Disciplina. 

§ 2º A inscrição do estagiário é feita no Conselho Seccional em cujo território se 
localize seu curso jurídico. 

§ 3º O aluno de curso jurídico que exerça atividade incompatível com a advocacia 
pode freqüentar o estágio ministrado pela respectiva instituição de ensino superior, para fins 
de aprendizagem, vedada a inscrição na OAB. 

§ 4º O estágio profissional poderá ser cumprido por bacharel em Direito que 
queira se inscrever na Ordem. 

.................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO II  
DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL  

.................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO III  
DO CONSELHO SECCIONAL  

.................................................................................................................................................... 
 

Art. 58. Compete privativamente ao Conselho Seccional: 
I - editar seu Regimento Interno e Resoluções; 

II - criar as Subseções e a Caixa de Assistência dos Advogados; 
III - julgar, em grau de recurso, as questões decididas por seu Presidente, por sua 

diretoria, pelo Tribunal de Ética e Disciplina, pelas diretorias das Subseções e da Caixa de 
Assistência dos Advogados; 

IV - fiscalizar a aplicação da receita, apreciar o relatório anual e deliberar sobre o 

balanço e as contas de sua diretoria, das diretorias das Subseções e da Caixa de Assistência 
dos Advogados; 

V - fixar a tabela de honorários, válida para todo o território estadual; 
VI - realizar o Exame de Ordem; 
VII - decidir os pedidos de inscrição nos quadros de advogados e estagiários; 

VIII - manter cadastro de seus inscritos; 
IX - fixar, alterar e receber contribuições obrigatórias, preços de serviços e 

multas; 
X - participar da elaboração dos concursos públicos, em todas as suas fases, nos 

casos previstos na Constituição e nas leis, no âmbito do seu território; 

XI - determinar, com exclusividade, critérios para o traje dos advogados, no 
exercício profissional; 

XII - aprovar e modificar seu orçamento anual; 
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XIII - definir a composição e o funcionamento do Tribunal de Ética e Disciplina, 
e escolher seus membros; 

XIV - eleger as listas, constitucionalmente previstas, para preenchimento dos 
cargos nos tribunais judiciários, no âmbito de sua competência e na forma do Provimento do 
Conselho Federal, vedada a inclusão de membros do próprio Conselho e de qualquer órgão 

da OAB; 
XV - intervir nas Subseções e na Caixa de Assistência dos Advogados; 

XVI - desempenhar outras atribuições previstas no Regulamento Geral. 
 
Art. 59. A diretoria do Conselho Seccional tem composição idêntica e atribuições 

equivalentes às do Conselho Federal, na forma do Regimento Interno daquele. 
.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 2.996, DE 2008 
(Do Sr. Lincoln Portela) 

 
Altera dispositivo da Lei nº 8.906, de 4 de julho de 1994, para permitir 
que os candidatos reprovados no exame da Ordem dos Advogados do 
Brasil (OAB) prestem novo exame somente a partir da etapa em que 
tenham sido eliminados.  
  

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-5054/2005.  
 

O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º O art. 8º da Lei 8.906, de 4 de julho de 1994, passa a 

vigorar acrescido do seguinte parágrafo: 

“§ 1º-A. O Exame de Ordem será realizado em etapas 

eliminatórias com provas escritas de cunho teórico e prático, 

não podendo o candidato prosseguir nas etapas seguintes 
àquelas em que não obtiver aprovação, cabendo ao candidato 

reprovado prestar novo exame a partir da fase na qual foi 

eliminado.       ...(NR)”   

Art. 2º  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 
 

O Exame da Ordem dos Advogados do Brasil (OAB) tem sido 

objeto de constantes debates não apenas no meio jurídico, mas em toda a 

sociedade. O referido exame é requisito obrigatório para a inscrição na Ordem, e por 

conseguinte, para o exercício legal da profissão. O Exame de Ordem foi instituído 

pela Lei n.º 8.906, de 4 de julho de 1994, que dispõe sobre o Estatuto da Advocacia 

e a Ordem dos Advogados do Brasil. 

A polêmica em torno do Exame de Ordem envolve, entre 

outras questões, a qualidade dos cursos de Direito das inúmeras faculdades 

instaladas em nosso País, sobretudo quando divulgados os elevadíssimos índices 

de reprovação nesses exames.   

Os que defendem o Exame de Ordem apontam a necessidade 

de maior controle da qualificação dos profissionais do Direito, pois a má atuação 

desses profissionais pode por em risco a liberdade, o patrimônio, a saúde e a 

dignidade dos clientes. 

Há também aqueles que defendem até mesmo a extinção do 

Exame, por considerá-lo instrumento de uma verdadeira reserva de mercado 

profissional. 

É certo que os altos índices de reprovação, além de terem 

criado uma verdadeira indústria de cursos preparatórios, geraram reflexos até no 

próprio ensino jurídico, com o desprestígio de disciplinas essenciais à formação 

jurídica tais como o Direito Romano, a Filosofia, a História do Direito, a Sociologia 

Jurídica, etc.  Ao contrário dessas matérias, tem-se valorizado demasiadamente as 

questões procedimentais por serem mais exploradas nos exames. Sem dúvidas, o 

Exame de Ordem merece ser repensado. 

Não pugnamos pela extinção do Exame, mas não 

concordamos com suas distorções. Uma dessas distorções, que merece imediato 

reparo, consiste em obrigar o examinando Bacharel em Direito, em caso de 

reprovação apenas na segunda fase do Exame, a prestar novo exame integral. Ou 

seja, o candidato terá de se submeter a novas provas para as quais já havia logrado 

aprovação.   
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Ora, não há justificativas plausíveis para tal exigência. As 

provas têm naturezas distintas e se prestam a aferir conhecimentos distintos. A 

primeira etapa consiste em provas objetivas – de múltipla escolha -, cujo conteúdo é 

oriundo das disciplinas do currículo mínimo dos cursos de Direito. Já a segunda 

etapa consiste em provas de natureza prática, com redação de peças profissionais 

nas áreas de opção do examinando (Direito Civil, Direito Penal, Direito Comercial, 

Direito do Trabalho, Direito Tributário ou Administrativo), além de respostas a 

questões práticas sob a forma de situações problemas, também dentro da opção do 

candidato. 

Como podemos perceber, as etapas constituem aferições de 

conhecimentos distintos, e não há justificativas para o fato de que o candidato 

reprovado na etapa das provas prático-profissionais (2ª etapa) preste novo exame a 

partir da prova objetiva de múltipla escolha (1ª etapa).  Mais racional seria se o 

candidato aprovado na 1ª etapa e reprovado na 2ª etapa se submetesse a novo 

exame somente a partir da 2ª etapa. Afinal, por que exigir a repetição da etapa em 

que já foi considerado apto, se a deficiência apontada pelo exame foi na etapa de 

cunho prático? O mais razoável seria exigir do candidato que aprimorasse seus 

conhecimentos práticos a fim de lograr êxito justamente na fase em que foi 

reprovado, e assim obter a condição de exercício da profissão. É isto que, em 

síntese, propõe o presente Projeto de Lei. 

Por fim, na certeza de que a modificação legislativa ora 

proposta não busca aumentar ou reduzir o rigor das provas, mas imprimir, de 

imediato, as marcas da racionalidade e da justiça que devem nortear o Exame de 

Ordem,  pedimos o apoio dos nobres pares para sua aprovação. 

Sala das Sessões, em 13 de março de 2008. 

Deputado LINCOLN PORTELA  
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 
 

 LEI Nº 8.906, DE 4 DE JULHO DE 1994 
 

Dispõe sobre o Estatuto da Advocacia e a 

Ordem dos Advogados do Brasil - OAB. 
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei: 
 

TÍTULO I 
 DA ADVOCACIA  

............................................................................................................................................. 

 
CAPÍTULO III 

 DA INSCRIÇÃO  
 

Art. 8º Para inscrição como advogado é necessário: 

I - capacidade civil; 
II - diploma ou certidão de graduação em direito, obtido em instituição de ensino 

oficialmente autorizada e credenciada; 
III - título de eleitor e quitação do serviço militar, se brasileiro; 
IV - aprovação em Exame de Ordem; 

V - não exercer atividade incompatível com a advocacia; 
VI - idoneidade moral; 

VII - prestar compromisso perante o Conselho. 
§ 1º O Exame de Ordem é regulamentado em provimento do Conselho Federal da 

OAB. 

§ 2º O estrangeiro ou brasileiro, quando não graduado em direito no Brasil, deve 
fazer prova do título de graduação, obtido em instituição estrangeira, devidamente revalidado, 

além de atender aos demais requisitos previstos neste artigo. 
§ 3º A inidoneidade moral, suscitada por qualquer pessoa, deve ser declarada 

mediante decisão que obtenha no mínimo dois terços dos votos de todos os membros do 

conselho competente, em procedimento que observe os termos do processo disciplinar. 
§ 4º Não atende ao requisito de idoneidade moral aquele que tiver sido condenado 

por crime infamante, salvo reabilitação judicial. 
 
Art. 9º Para inscrição como estagiário é necessário: 

I - preencher os requisitos mencionados nos incisos I, III, V, VI e VII do art. 8º; 
II - ter sido admitido em estágio profissional de advocacia. 

 § 1º O estágio profissional de advocacia, com duração de dois anos, realizado nos 
últimos anos do curso jurídico, pode ser mantido pelas respectivas instituições de ensino 
superior, pelos Conselhos da OAB, ou por setores, órgãos jurídicos e escritórios de advocacia 

credenciados pela OAB, sendo obrigatório o estudo deste Estatuto e do Código de Ética e 
Disciplina. 

§ 2º A inscrição do estagiário é feita no Conselho Seccional em cujo território se 
localize seu curso jurídico. 

§ 3º O aluno de curso jurídico que exerça atividade incompatível com a advocacia 

pode freqüentar o estágio ministrado pela respectiva instituição de ensino superior, para fins 
de aprendizagem, vedada a inscrição na OAB. 
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§ 4º O estágio profissional poderá ser cumprido por bacharel em Direito que 
queira se inscrever na Ordem. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 3.144, DE 2008 
(Do Sr. Pompeo de Mattos) 

 
Acrescenta parágrafos ao art. 8º da Lei nº 8.906, de 04 de julho de 1994, 
que dispõe sobre o Estatuto da Advocacia e a Ordem dos Advogados do 
Brasil.  
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-5801/2005.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

  

Art. 1º O art. 8º da Lei nº 8.906, de 04 de julho de 1.994, passa a vigorar acrescido 

dos seguintes parágrafos:   

 

“§3º Ficam dispensados da exigência de aprovação em Exame de Ordem os 

bacharéis em direito portadores de diploma de pós-graduação, mestrado ou 

doutorado. 

 

“§4º Caso o diploma de pós-graduação tenha sido obtido em instituição estrangeira, 

deverá ser devidamente revalidado, para que o seu titular possa ser dispensado da 

exigência constante do parágrafo anterior.”   

 

Art. 2º Os parágrafos 3º e 4º do art. 8º da Lei nº 8.906, de 04 de julho de 1.994, 

ficam renumerados como parágrafos 5º e 6º. 

 

Art. 3º  Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.  
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Justificativa 

A Lei nº 8.906, de 04 de julho de 1.994, que dispõe sobre o Estatuto da 

Advocacia e a Ordem dos Advogados do Brasil, dentre outros requisitos para a 

inscrição do bacharel em direito, exige a aprovação em Exame de Ordem, a ser 

realizado de acordo com a regulamentação determinada pelo Conselho Federal da 

Ordem dos Advogados do Brasil.  

A finalidade do Exame de Ordem, com bem fundamenta a OAB é selecionar 

os bacharéis em direito, de maneira que somente seja permitido o exercício da 

advocacia por aqueles que, comprovadamente, tenham a necessária qualificação 

profissional.  

Os bacharéis em direito, após a graduação e mesmo sem terem sido 

aprovados no Exame da OAB, podem obter aprovação em cursos de pós-graduação 

“lato sensu”, ou seja, os cursos de especialização e MBA ou equivalentes, ou até 

mesmo em cursos de pós-graduação “stricto sensu”, que compreendem o mestrado 

e o doutorado.  

E tanto isso é verdade que esses bacharéis em direito, desde que sejam 

portadores de uma pós-graduação, têm sido admitidos como professores, nos 

cursos de direito de nossas instituições de ensino superior, públicas ou privadas. O 

que se exige, para o exercício do magistério superior, nos cursos jurídicos, é apenas 

a pós-graduação, e não a aprovação em Exame de Ordem.  

Portanto, se esses professores, desde que sejam portadores de uma pós-

graduação, independentemente da aprovação em Exame de Ordem, podem exercer 

o magistério em nossos cursos de direito, contribuindo assim para a formação e para 

a qualificação profissional dos futuros advogados, bem como dos futuros 

magistrados, promotores, procuradores, e etc., não seria possível compreender que 

eles próprios não teriam a necessária qualificação profissional para o exercício da 

advocacia.   

Justifica-se, portanto, a dispensa de aprovação em Exame de Ordem, para os 

bacharéis em direito portadores de diploma de pós-graduação, pós-graduação, 

mestrado ou doutorado. 
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Sala das Sessões, em 1 de abril de 2008. 

 

  

POMPEO DE MATTOS 
D E P U T A D O  F E D E R A L 

Presidente da CDHM 

P D T  -  RS 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 8.906, DE 4 DE JULHO DE 1994 
 

Dispõe sobre o Estatuto da Advocacia e a 
Ordem dos Advogados do Brasil - OAB. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

TÍTULO I  
DA ADVOCACIA  

.................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO III  

DA INSCRIÇÃO  
 

Art. 8º Para inscrição como advogado é necessário: 
I - capacidade civil; 

II - diploma ou certidão de graduação em direito, obtido em instituição de ensino 
oficialmente autorizada e credenciada; 

III - título de eleitor e quitação do serviço militar, se brasileiro; 
IV - aprovação em Exame de Ordem; 
V - não exercer atividade incompatível com a advocacia; 

VI - idoneidade moral; 
VII - prestar compromisso perante o Conselho. 

§ 1º O Exame de Ordem é regulamentado em provimento do Conselho Federal da 
OAB. 

§ 2º O estrangeiro ou brasileiro, quando não graduado em direito no Brasil, deve 

fazer prova do título de graduação, obtido em instituição estrangeira, devidamente 
revalidado, além de atender aos demais requisitos previstos neste artigo. 
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§ 3º A inidoneidade moral, suscitada por qualquer pessoa, deve ser declarada 
mediante decisão que obtenha no mínimo dois terços dos votos de todos os membros do 

conselho competente, em procedimento que observe os termos do processo disciplinar. 
§ 4º Não atende ao requisito de idoneidade moral aquele que tiver sido condenado 

por crime infamante, salvo reabilitação judicial. 

 
Art. 9º Para inscrição como estagiário é necessário: 

I - preencher os requisitos mencionados nos incisos I, III, V, VI e VII do art. 8º; 
II - ter sido admitido em estágio profissional de advocacia. 
 § 1º O estágio profissional de advocacia, com duração de dois anos, realizado 

nos últimos anos do curso jurídico, pode ser mantido pelas respectivas instituições de ensino 
superior, pelos Conselhos da OAB, ou por setores, órgãos jurídicos e escritórios de 

advocacia credenciados pela OAB, sendo obrigatório o estudo deste Estatuto e do Código de 
Ética e Disciplina. 

§ 2º A inscrição do estagiário é feita no Conselho Seccional em cujo território se 

localize seu curso jurídico. 
§ 3º O aluno de curso jurídico que exerça atividade incompatível com a advocacia 

pode freqüentar o estágio ministrado pela respectiva instituição de ensino superior, para fins 
de aprendizagem, vedada a inscrição na OAB. 

§ 4º O estágio profissional poderá ser cumprido por bacharel em Direito que 

queira se inscrever na Ordem. 
.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 
 

 
PROJETO DE LEI N.º 843, DE 2011 

(Do Sr. Jovair Arantes) 
 

Altera a Lei nº 8.906, de 4 de julho de 1994, dispondo sobre o Exame de 
Ordem. 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-2996/2008.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O § 1º do art. 8º da Lei nº 8.906, de 4 de julho de 1994, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 
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“Art. 8º ....................................................................... 

................................................................................... 

§ 1º O Exame de Ordem é regulamentado em provimento 

do Conselho Federal da OAB, e obedecerá às seguintes 

disposições: 

I – O Exame de Ordem deve ser aplicado 

quadrimestralmente; 

II – O Exame deve ser aplicado em duas fases: 

a)  a primeira composta de questões objetivas,          de 

múltipla escolha, abordando as matérias integrantes 
do currículo de Direito definido pelo Ministério da 

Educação; 

b)  a segunda composta de elaboração de peça técnica 
privativa de advogado e de questões práticas, sob a 

forma de situações-problema; 

III – A aprovação na primeira fase do Exame habilita o 
candidato a prestar a segunda fase, e o dispensa de 

prestar novamente a primeira em eventual exame 

subsequente; 

IV – A taxa de inscrição do candidato habilitado à 

segunda fase, na forma do § 4º, deve ser cobrada pela 

metade em relação à do candidato inscrito para a 
realização das duas fases. 

.......................................................................... (NR)” 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Pelo presente Projeto de lei, pretendemos tornar menos 

rigoroso o “Exame de Ordem” exigido pela OAB – Ordem dos Advogados do Brasil, 

em alguns aspectos práticos. 

Em primeiro lugar o Exame terá sua periodicidade aumentada. 

Também segundo o Projeto, o candidato aprovado na primeira 

fase do “Exame de Ordem”, caso reprovado na segunda, será dispensado de prestar 

novamente a primeira fase num eventual exame subsequente. Além disto, este 

mesmo candidato, já aprovado na primeira fase de exame anterior, terá uma 
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redução na taxa de inscrição de 50% (cinquenta por cento) em relação à devida pelo 

candidato que irá realizar a primeira fase num novo exame. 

Têm havido muitas queixas com relação ao “Exame de Ordem” 

exigido pela OAB, e alguns defendem até a sua extinção.  Neste sentido, a 

proposição que ora submeto à apreciação de meus nobres pares representa uma 

intervenção não radical na matéria, pois facilita aos candidatos, em alguns aspectos 

práticos, ultrapassar a barreira que o “Exame de Ordem” constitui. 

Assim, contamos com a colaboração dos Srs. Deputados para 

aprovar o presente Projeto de lei. 

Sala das Sessões, em 24 de março de 2011. 

Deputado JOVAIR ARANTES 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 
 

 LEI Nº 8.906, DE 4 DE JULHO DE 1994 
 

Dispõe sobre o Estatuto da Advocacia e 

a Ordem dos Advogados do Brasil - OAB.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

....................................................................................................................................................... 

 
TÍTULO I 

DA ADVOCACIA 
....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO III 
DA INSCRIÇÃO 

 
Art. 8º Para inscrição como advogado é necessário:  
I - capacidade civil;  

II - diploma ou certidão de graduação em direito, obtido em instituição de ensino 
oficialmente autorizada e credenciada;  

III - título de eleitor e quitação do serviço militar, se brasileiro;  
IV - aprovação em Exame de Ordem;  
V - não exercer atividade incompatível com a advocacia;  

VI - idoneidade moral;  
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VII - prestar compromisso perante o conselho.  
§ 1º O Exame da Ordem é regulamentado em provimento do Conselho Federal da 

OAB.  
§ 2º O estrangeiro ou brasileiro, quando não graduado em direito no Brasil, deve 

fazer prova do título de graduação, obtido em instituição estrangeira, devidamente revalidado, 

além de atender aos demais requisitos previstos neste artigo.  
§ 3º A inidoneidade moral, suscitada por qualquer pessoa, deve ser declarada 

mediante decisão que obtenha no mínimo dois terços dos votos de todos os membros do 
conselho competente, em procedimento que observe os termos do processo disciplinar.  

§ 4º Não atende ao requisito de idoneidade moral aquele que tiver sido condenado 

por crime infamante, salvo reabilitação judicial.  
 

Art. 9º Para inscrição como estagiário é necessário:  
I - preencher os requisitos mencionados nos incisos I, III, V, VI e VII do art. 8º;  
II - ter sido admitido em estágio profissional de advocacia.  

§ 1º O estágio profissional de advocacia, com duração de dois anos, realizado nos 
últimos anos do curso jurídico, pode ser mantido pelas respectivas instituições de ensino 

superior pelos Conselhos da OAB, ou por setores, órgãos jurídicos e escritórios de advocacia 
credenciados pela OAB, sendo obrigatório o estudo deste Estatuto e do Código de Ética e 
Disciplina.  

§ 2º A inscrição do estagiário é feita no Conselho Seccional em cujo território se 
localize seu curso jurídico.  

§ 3º O aluno de curso jurídico que exerça atividade incompatível com a advocacia 
pode freqüentar o estágio ministrado pela respectiva instituição de ensino superior, para fins 
de aprendizagem, vedada a inscrição na OAB.  

§ 4º O estágio profissional poderá ser cumprido por bacharel em Direito que 
queira se inscrever na Ordem.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 1.284, DE 2011 
(Do Sr. Jorge Pinheiro) 

 
Determina a obrigatoriedade de participação ativa de representantes do 
Ministério Público Federal e Estadual, da Defensoria Pública da União, 
dos Estados e do Distrito Federal e de representantes de entidade 
representativa de Bacharéis em todas as fases de elaboração, aplicação 
e correção das provas do exame de ordem da Ordem dos Advogados do 
Brasil.  
 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-1456/2007.  
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O Congresso Nacional decreta: 

 

 Art. 1º - O § 1º do Artigo 8º da Lei 8.906/94, passa a vigorar com a 

seguinte redação: 
 
 Artigo 8º ........................... 

  
 § 1º O exame da Ordem será elaborado, aplicado e corrigido por 

comissão formada por membros indicados em igual número pela Ordem dos 
Advogados do Brasil, Ministério Público Federal e Defensoria Pública da União a 
nível nacional, e de representantes observadores da OABB – Organização dos 

Acadêmicos e Bacharéis do Brasil – que sejam bacharéis em direito ou advogados 
inscritos, para acompanhamento de todas as fases, deliberações, reuniões ou vistas 

de documentos, sem direito a voto. Em sendo bacharel fica impedido de concorrer 
ao exame e em qualquer caso sujeito ao sigilo determinado pela comissão. 
 a – Nos estados e no Distrito Federal, a Comissão de Exame de 

Ordem das Seccionais farão o acompanhamento, aplicação e correção dos recursos 
apresentados pelos examinandos juntamente com igual número de representantes 

do Ministério Público Estadual e da Defensoria Pública do Estado e representantes 
observadores da OABB que sejam bacharéis em direito ou advogados inscritos, para 
acompanhamento de todas as fases, deliberações, reuniões ou vistas de 

documentos, sem direito a voto. em sendo bacharel fica impedido de concorrer ao 
exame e em qualquer caso sujeito ao sigilo determinado pela comissão. 

 b – Cada órgão indicará um representante para ter voto no 
colegiado, para dirimir posições conflitantes, sendo que as decisões terão no mínimo 
2/3 dos votos e sejam documentadas e fundamentadas para posterior publicação e 

ou contestação. 
 c – Havendo divergências nas decisões oriundas nos estados, as 

mesmas serão analisadas e votadas à nível nacional. Não havendo consenso na 
comissão nacional, os representantes unitários com direito a voto da OAB Nacional, 
Ministério Público Federal e Defensoria Pública da União decidirão a questão com 

no mínimo 2/3 dos votos, de forma escrita e fundamentada, com posterior 
publicidade, com toda deliberação sendo acompanhada pelo representante da 

OABB, que firmará documentos como observador e representante dos examinandos. 
 d – O acompanhamento por parte das comissões estaduais ou 
nacional se dará em todas as fases do Exame da Ordem, inclusive na gestão e 

fiscalização de empresas terceirizadas que apliquem a prova, sendo fiscais dos 
convênios firmados e responsáveis pela publicidade com ampla divulgação dos 

valores arrecadados e de sua destinação.  
 Artigo 2º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICATIVA 

 

      O exame de ordem aplicado pela Ordem dos Advogados do 
Brasil é tema polêmico ainda não solucionado pelo Supremo Tribunal Federal. 
 Há decisões da Justiça Federal de vários estados declarando o 

mesmo inconstitucional em vários pontos, assim como já há decisão de Tribunal 
Superior – TRF 5 – com a mesma análise legal.  

 Já há no Supremo Tribunal Federal ações a serem julgadas neste 
sentido da inconstitucionalidade da prova aplicada pela Ordem dos Advogados do 
Brasil.  

 Tramitam nesta Casa de Leis, quatro projetos (5801/05, 5773/06, 
2195/07 e 2426/07) que mudam a Lei 8.906/94 e extinguem o exame de ordem por 

sua inconstitucionalidade.  
 No Senado, o Projeto de lei 043/09 prevê exame de proficiência para 
todos os cursos superiores existentes, porém, aplicados pela União, com alterações 

previstas no Art. 9º, da Lei 9.394/96. 
 Por ser questão polêmica, os projetos que extinguem o exame da 

ordem que tramitam nesta Casa caminham em passos lentos. Não há ainda um 
consenso que permita a tramitação urgente nesta questão que afeta, segundo 
números da OAB, cerca de 4 milhões de bacharéis em Direito em todo o Brasil. 

 O presente Projeto de Lei visa agilizar uma solução intermediária, 
pois há consenso em toda a sociedade de que – constitucional ou não – o exame de 

ordem tem de ser aplicado com a máxima lisura e segurança, já que carreiras 
profissionais podem ser destruídas com uma aplicação errônea e são inúmeras as 
denuncias de fraudes ainda em apuração, assim como as correções “incorretas” 

estão mais que evidenciadas pela mídia nacional. 
 Fraudes foram anunciadas com a venda de gabaritos em São Paulo 

tanto da 1ª como da 2ª fase, inclusão de examinandos depois do prazo editalício é 
apurado em Goiás, a venda de 94 carteiras segue em investigação no Amazonas e 
o caso mais documentado e nas mãos do Ministério Público do Distrito Federal é o 

de venda de aprovação para cursinhos e faculdades, assim como o preenchimento 
de provas em branco dentro da OAB/DF para apaniguados. 

 O Exame de Ordem acontece 3 vezes ao ano e tem média de 120 
mil bacharéis inscritos a cada um, com arrecadação superior a 20 milhões de reais a 
cada exame aplicado. Destaque-se que concursos que visam cargos públicos de 

nível superios com salários superiores a 10 mil reais e várias centenas de milhares 
de inscritos, tem taxa de inscrição na casa dos R$ 100 reais. Já no caso do exame 

da OAB, este valor é de R$ 200,00 e só nos 2 últimos exames os participantes dos 
programas sociais  do governo federal são isentados da taxa. 
 Saliente-se que apesar dos valores milionários de arrecadação a 

cada exame, a OAB que não é uma entidade nem pública e nem privada, mas sim 
“sui generis” conforme decisão do supremo tribunal federal na ADIN 3.026, por falta 

de legislação para definir direitos e deveres de “entidades sui generis” não presta 
qualquer contas dos valores arrecadados a quem quer que seja, gerando denúncias 
de manipulação para reprovar seus históricos 85% dos examinandos a fim de 

arrecadar mais sem ter de prestar contas.   
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 Ponto crucial neste Projeto de Lei são as incorreções absurdas, em 
total desrespeito às normas previstas nos editais do exame editadas pela própria 

OAB ocorridas nos exames 2010.2 em sua 2ª fase e 2010.3 em sua 1ª fase.  
     Em ambos os casos, houve necessidade de intervenção através 
de Ações Civis Públicas impetradas pelos Ministérios Públicos e pela Defensoria 

Pública da União de inúmeros estados – Goiás, Ceará, São Paulo, Santa Catarina, 
Rio de Janeiro, Rio Grande do Sul e Pará – visando direito dos examinandos com 

base nos editais não respeitados pela Ordem dos advogados do Brasil e pela 
Fundação Getúlio Vargas responsável terceirizada pela elaboração, aplicação e 
correção do exame em todo o território nacional. 

 A Organização dos Acadêmicos e Bacharéis do Brasil é 
representante legalizada e organizada nacionalmente dos acadêmicos e bacharéis 

em direito, com ou sem inscrição na OAB, sendo sua participação como observador 
de todas as ações efetivadas, dentro de regras de sigilo determinadas pelos 
representantes, condição garantidora de transparência e lisura na aplicação do 

exame.    
 Podemos não ter uma posição definida nesta Casa de Leis sobre a 

constitucionalidade ou não do referido exame, porém, não há dúvida de que há 
esmagador consenso em que o referido exame de ordem tem de ter lisura, respeito 
às normas legais e editalícias, aferindo conhecimento e capacidade de maneira 

idônea, correta e sem quaisquer sombras de irregularidade ou de possível reserva 
de mercado. 

 Para corrigir tais erros repetidos, é fundamental a participação do 
Ministério e Defensoria Pública em conjunto com as Comissões de Exame de Ordem 
da OAB, de forma que além dos ilustres advogados indicados para este trabalho, 

haja a participação ativa e conjunta dos Procuradores Federais e dos Promotores de 
Justiça, assim como da participação dos Defensores públicos. 

 Como servidores concursados, com vasta experiência em legislação 
e na aplicação do Direito, além dos poderes constituídos para a defesa da 
Sociedade, estes Operadores experientes do Direito em conjunto com os advogados 

membros das comissões do exame de ordem, poderão evitar os erros que estão 
acontecendo, contribuindo para a segurança e a transparência necessária a um 

exame que define vidas e carreiras de nossos bacharéis em Direito e que precisa ser 
justo e sem quaisquer sombras de irregularidades. 
 Teremos com certeza apoio da própria Ordem dos Advogados do 

Brasil e dos parlamentares desta casa que são inscritos como advogados, já que a 
participação conjunta do Ministério Público e da Defensoria Pública durante todas as 

fases do exame prevenirão os erros atuais destacados, darão transparência e 
segurança aos examinandos e a sociedade que acompanha a questão. 
 Importante salientar que tal participação do MP e da DP no exame 

será contrapartida justa e equânime, já que a OAB por força de lei tem seus 
membros na composição das bancas examinadoras para todas as carreiras 

jurídicas, não só de concursos para o Ministério Público e Defensoria Pública, como 
para juízes e procuradores autárquicos e públicos.    
 A se destacar que há urgência na tramitação deste Projeto, já que 

além das vidas profissionais envolvidas, há gastos públicos imensuráveis na busca 
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de correção dos erros citados por parte do Ministério Público, da Defensoria Pública 
e da Justiça nos estados, obrigados a deixarem julgamentos sociais importantes de 

lado para corrigirem questões de um exame mal aplicado, com suspeita de reserva 
de mercado, com denúncias de fraudes, com sentenças decretando sua 
inconstitucionalidade e que atinge diretamente mais de 100 mil candidatos por 

exame, sem contar os que já desistiram de prestar. 
 Desta forma, conto com o apoio dos Nobres Pares, para aprovação 

do presente Projeto de Lei em regime de urgência urgentíssima, visando assegurar 
justiça, segurança, transparência e lisura aos nossos formandos em Direito e a 
sociedade como um todo. 

 
 Sala das Sessões, 10 de maio de 2011 

 
 DEPUTADO JORGE PINHEIRO          
 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 8.906, DE 4 DE JULHO DE 1994 
 

Dispõe sobre o Estatuto da Advocacia e 
a Ordem dos Advogados do Brasil - OAB.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  
 

TÍTULO I 

DA ADVOCACIA 
....................................................................................................................................................... 

 
CAPÍTULO III 

DA INSCRIÇÃO 

 
Art. 8º Para inscrição como advogado é necessário:  

I - capacidade civil;  
II - diploma ou certidão de graduação em direito, obtido em instituição de ensino 

oficialmente autorizada e credenciada;  

III - título de eleitor e quitação do serviço militar, se brasileiro;  
IV - aprovação em Exame de Ordem;  

V - não exercer atividade incompatível com a advocacia;  
VI - idoneidade moral;  
VII - prestar compromisso perante o conselho.  

§ 1º O Exame da Ordem é regulamentado em provimento do Conselho Federal da 
OAB.  
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§ 2º O estrangeiro ou brasileiro, quando não graduado em direito no Brasil, deve 
fazer prova do título de graduação, obtido em instituição estrangeira, devidamente revalidado, 

além de atender aos demais requisitos previstos neste artigo.  
§ 3º A inidoneidade moral, suscitada por qualquer pessoa, deve ser declarada 

mediante decisão que obtenha no mínimo dois terços dos votos de todos os membros do 

conselho competente, em procedimento que observe os termos do processo disciplinar.  
§ 4º Não atende ao requisito de idoneidade moral aquele que tiver sido condenado 

por crime infamante, salvo reabilitação judicial.  
 
Art. 9º Para inscrição como estagiário é necessário:  

I - preencher os requisitos mencionados nos incisos I, III, V, VI e VII do art. 8º;  
II - ter sido admitido em estágio profissional de advocacia.  

§ 1º O estágio profissional de advocacia, com duração de dois anos, realizado nos 
últimos anos do curso jurídico, pode ser mantido pelas respectivas instituições de ensino 
superior pelos Conselhos da OAB, ou por setores, órgãos jurídicos e escritórios de advocacia 

credenciados pela OAB, sendo obrigatório o estudo deste Estatuto e do Código de Ética e 
Disciplina.  

§ 2º A inscrição do estagiário é feita no Conselho Seccional em cujo território se 
localize seu curso jurídico.  

§ 3º O aluno de curso jurídico que exerça atividade incompatível com a advocacia 

pode freqüentar o estágio ministrado pela respectiva instituição de ensino superior, para fins 
de aprendizagem, vedada a inscrição na OAB.  

§ 4º O estágio profissional poderá ser cumprido por bacharel em Direito que queira se 
inscrever na Ordem. 
....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996 
 

Estabelece as diretrizes e bases da educação nacional.  

  
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO IV 
DA ORGANIZAÇÃO DA EDUCAÇÃO NACIONAL 

....................................................................................................................................................... 
 
Art. 9º A União incumbir-se-á de:  

I - elaborar o Plano Nacional de Educação, em colaboração com os Estados, o 
Distrito Federal e os Municípios;  

II - organizar, manter e desenvolver os órgãos e instituições oficiais do sistema 
federal de ensino e o dos Territórios;  
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III - prestar assistência técnica e financeira aos Estados, ao Distrito Federal e aos 
Municípios para o desenvolvimento de seus sistemas de ensino e o atendimento prioritário à 

escolaridade obrigatória, exercendo sua função redistributiva e supletiva;  
IV - estabelecer, em colaboração com os Estados, o Distrito Federal e os 

Municípios, competências e diretrizes para a educação infantil, o ensino fundamental e o 

ensino médio, que nortearão os currículos e seus conteúdos mínimos, de modo a assegurar 
formação básica comum;  

V - coletar, analisar e disseminar informações sobre a educação;  
VI - assegurar processo nacional de avaliação do rendimento escolar no ensino 

fundamental, médio e superior, em colaboração com os sistemas de ensino, objetivando a 

definição de prioridades e a melhoria da qualidade do ensino;  
VII - baixar normas gerais sobre cursos de graduação e pós-graduação;  

VIII - assegurar processo nacional de avaliação das instituições de educação 
superior, com a cooperação dos sistemas que tiverem responsabilidade sobre este nível de 
ensino;  

IX - autorizar, reconhecer, credenciar, supervisionar e avaliar, respectivamente, os 
cursos das instituições de educação superior e os estabelecimentos do seu sistema de ensino.  

§ 1º Na estrutura educacional, haverá um Conselho Nacional de Educação, com 
funções normativas e de supervisão e atividade permanente, criado por lei.  

§ 2º Para o cumprimento do disposto nos incisos V a IX, a União terá acesso a 

todos os dados e informações necessários de todos os estabelecimentos e órgãos educacionais.  
§ 3º As atribuições constantes do inciso IX poderão ser delegadas aos Estados e 

ao Distrito Federal, desde que mantenham instituições de educação superior.  
 
Art. 10. Os Estados incumbir-se-ão de:  

I - organizar, manter e desenvolver os órgãos e instituições oficiais dos seus 
sistemas de ensino;  

II - definir, com os Municípios, formas de colaboração na oferta do ensino 
fundamental, as quais devem assegurar a distribuição proporcional das responsabilidades, de 
acordo com a população a ser atendida e os recursos financeiros disponíveis em cada uma 

dessas esferas do Poder Público;  
III - elaborar e executar políticas e planos educacionais, em consonância com as 

diretrizes e planos nacionais de educação, integrando e coordenando as suas ações e as dos 
seus Municípios;  

IV - autorizar, reconhecer, credenciar, supervisionar e avaliar, respectivamente, os 

cursos das instituições de educação superior e os estabelecimentos do seu sistema de ensino;  
V - baixar normas complementares para o seu sistema de ensino;  

VI - assegurar o ensino fundamental e oferecer, com prioridade, o ensino médio a 
todos que o demandarem, respeitado o disposto no art. 38 desta Lei; (Inciso com redação 
dada pela Lei nº 12.061, de 27/10/2009, publicada no DOU de 28/10/2009, em vigor em 1º de 

janeiro do ano subsequente ao de sua publicação) 
VII - assumir o transporte escolar dos alunos da rede estadual. (Insciso acrescido 

pela Lei nº 10.709, de 31/7/2003, publicada no DOU de 1/8/2003, em vigor 45 dias após a 
publicação) 

Parágrafo único. Ao Distrito Federal aplicar-se-ão as competências referentes aos 

Estados e aos Municípios.  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591900&seqTexto=116953&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591900&seqTexto=116953&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591900&seqTexto=116953&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=467552&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=467552&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=467552&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=467552&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 2.154, DE 2011 
(Do Sr. Eduardo Cunha) 

 
Revoga o inciso IV e § 1º do art. 8º da Lei nº 8.906, de 4 de julho de 
1994, que dispõe sobre o Estatuto da Advocacia e a Ordem dos 
Advogados do Brasil (OAB). 
 
 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-5801/2005.  
 

 
Art. 1º Fica revogado o inciso IV e § 1º do art. 8º da Lei nº 8.906, de 04 de 

julho de 1994. 

 

Art. 2º. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação 

JUSTIFICAÇÃO 

Um dos objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil é a “livre 

expressão da atividade intelectual” (art. 5°, IX, CF), do “livre exercício de qualquer 

trabalho, ofício ou profissão” (art. 5º, XIII, CF).  

A exigência de aprovação em Exame de Ordem, prevista no inciso IV do art. 

8º, da Lei 8906, de 04 de julho de 1994, que “dispõe sobre o Estatuto da Advocacia  

e da Ordem dos Advogados do Brasil (OAB), é uma exigência absurda que cria uma 

avaliação das universidades de uma carreira, com poder de veto. 

Vários bacharéis não conseguem passar no exame da primeira vez. Gastam 

dinheiro com inscrições, pagam cursos suplementares, enfim é uma pós-graduação 

de Direito com efeito de validação da graduação já obtida. 

A constitucionalidade da referida obrigação está sendo discutida no STF, com 

parecer do Ministério Público Federal pela inconstitucionalidade. 
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Esse exame cria uma obrigação absurda que não é prevista em outras 

carreiras, igualmente ou mais importantes. 

O médico faz exame de Conselho Regional de Medicina para se graduar e ter 

o direito ao exercício da profissão? 

O poder de fiscalização da Ordem, consubstanciado no Estatuto da 

Advocacia e da Ordem dos Advogados do Brasil e no Código de Ética e Disciplina 

da OAB, não seria mais eficaz no combate aos maus profissionais do que realizar 

um simples exame para ingresso na instituição? 

Estima-se que a OAB arrecade cerca de R$ 75 milhões por ano com o Exame 

de Ordem, dinheiro suado do estudante brasileiro já graduado e sem poder ter o seu 

direito resguardado de exercício da profissão graduada. 

Ante o exposto, solicito apoio dos nobres pares na aprovação deste projeto de 

lei. 

Sala das Sessões, em 30 de agosto de 2011. 

 

EDUARDO CUNHA 

Deputado Federal 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 
 

 CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 
 

CAPÍTULO I 
DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 
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Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 
garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito 

à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  
I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 

Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em 
virtude de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  
IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  
V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da 

indenização por dano material, moral ou à imagem;  
VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 
suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 

entidades civis e militares de internação coletiva;  
VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 

convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 
imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 

comunicação, independentemente de censura ou licença;  
X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 

assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  
XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 

consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 

socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  
XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 

dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 
e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual 
penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 
qualificações profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 
quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo 

qualquer pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  
XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 

público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 
anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 
competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 
paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 
de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  
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XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 
atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em 

julgado;  
XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  
XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  
XXII - é garantido o direito de propriedade;  

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  
XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 

ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  
XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar 

de propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  
XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 

pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua 

atividade produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  
XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 

reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  
XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  
a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  
b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem 

ou de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais 
e associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 

para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 
nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  
XXX - é garantido o direito de herança;  
XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 
favorável a lei pessoal do de cujus ; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  
XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 

pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 
sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  
a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 
esclarecimento de situações de interesse pessoal;  

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 
direito;  

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada;  
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XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  
XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a 

lei, assegurados:  
a) a plenitude de defesa;  
b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  
d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  
XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  
XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  
XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  
XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 

como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 
evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, 
civis ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 

reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 
sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 

seguintes:  
a) privação ou restrição da liberdade;  

b) perda de bens;  
c) multa;  
d) prestação social alternativa;  

e) suspensão ou interdição de direitos;  
XLVII - não haverá penas:  

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  
b) de caráter perpétuo;  
c) de trabalhos forçados;  

d) de banimento;  
e) cruéis;  

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 
natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 
seus filhos durante o período de amamentação;  

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 
comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito 
de entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de 
opinião;  
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LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade 
competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 
legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em 

geral são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela 
inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  
LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, 
salvo nas hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 
intentada no prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem;  
LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 
crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  
LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 

calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  
LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 

seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  
LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  
LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 
ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 

abuso de poder;  
LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 

não amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou 

abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 
do poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  
a) partido político com representação no Congresso Nacional;  
b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 
associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 
regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 
prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data : 
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a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 
constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter 

público;  
b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 
anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à 

moralidade administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o 
autor, salvo comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 

comprovarem insuficiência de recursos;  
LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 

ficar preso além do tempo fixado na sentença;  
LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  
a) o registro civil de nascimento;  

b) a certidão de óbito;  
LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a 

razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 
§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 

imediata.  
§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 

decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em 

que a República Federativa do Brasil seja parte.  
§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 

aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 
dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo 
acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja 
criação tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 

2004) 
 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 
 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 
moradia, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a 
assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 26, de 2000) e (Artigo com nova redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 64, de 2010)    

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=374043&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=374043&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=601824&seqTexto=123345&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=601824&seqTexto=123345&PalavrasDestaque=


 
 
 

 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

Confere com o original autenticado  

PL-5054*/2005 

84 

LEI Nº 8.906, DE 4 DE JULHO DE 1994 
 

Dispõe sobre o Estatuto da Advocacia e 
a Ordem dos Advogados do Brasil - OAB.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO I 

DA ADVOCACIA 
....................................................................................................................................................... 

 
CAPÍTULO III 

DA INSCRIÇÃO 

 
Art. 8º Para inscrição como advogado é necessário:  

I - capacidade civil;  
II - diploma ou certidão de graduação em direito, obtido em instituição de ensino 

oficialmente autorizada e credenciada;  

III - título de eleitor e quitação do serviço militar, se brasileiro;  
IV - aprovação em Exame de Ordem;  

V - não exercer atividade incompatível com a advocacia;  
VI - idoneidade moral;  
VII - prestar compromisso perante o conselho.  

§ 1º O Exame da Ordem é regulamentado em provimento do Conselho Federal da 
OAB.  

§ 2º O estrangeiro ou brasileiro, quando não graduado em direito no Brasil, deve 
fazer prova do título de graduação, obtido em instituição estrangeira, devidamente revalidado, 
além de atender aos demais requisitos previstos neste artigo.  

§ 3º A inidoneidade moral, suscitada por qualquer pessoa, deve ser declarada 
mediante decisão que obtenha no mínimo dois terços dos votos de todos os membros do 

conselho competente, em procedimento que observe os termos do processo disciplinar.  
§ 4º Não atende ao requisito de idoneidade moral aquele que tiver sido condenado 

por crime infamante, salvo reabilitação judicial.  

 
Art. 9º Para inscrição como estagiário é necessário:  

I - preencher os requisitos mencionados nos incisos I, III, V, VI e VII do art. 8º;  
II - ter sido admitido em estágio profissional de advocacia.  
§ 1º O estágio profissional de advocacia, com duração de dois anos, realizado nos 

últimos anos do curso jurídico, pode ser mantido pelas respectivas instituições de ensino 
superior pelos Conselhos da OAB, ou por setores, órgãos jurídicos e escritórios de advocacia 

credenciados pela OAB, sendo obrigatório o estudo deste Estatuto e do Código de Ética e 
Disciplina.  

§ 2º A inscrição do estagiário é feita no Conselho Seccional em cujo território se 

localize seu curso jurídico.  
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§ 3º O aluno de curso jurídico que exerça atividade incompatível com a advocacia 
pode freqüentar o estágio ministrado pela respectiva instituição de ensino superior, para fins 

de aprendizagem, vedada a inscrição na OAB.  
§ 4º O estágio profissional poderá ser cumprido por bacharel em Direito que 

queira se inscrever na Ordem.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 
PROJETO DE LEI N.º 2.448, DE 2011 

(Do Sr. Nelson Bornier) 
 

Altera dispositivo da Lei nº 8.906 de 04 de julho de 1994, e institui a 
inscrição provisória no Estatuto da OAB. 
 
 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-5054/2005.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 
 
Art. 1º Fica assegurada pelo prazo de 05 anos, a inscrição provisória nos quadros da 

Ordem dos Advogados do Brasil, dos candidatos aprovados na 1ª fase de seus 
respectivos exames. 

 
Art. 2º O acesso a inscrição definitiva se dará, através de exames internos, 
realizados diretamente pela Ordem dos Advogados do Brasil e disponibilizados nas 

subseções a critério do interessado. 
 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 
 

JUSTIFICAÇÃO 

 
A instituição da exigência das provas para ingresso na Ordem dos Advogados 

do Brasil e conseqüente exercício da advocacia é questionada por muitos 
especialistas. 

Alegando cerceamento do livre exercício profissional, existe no âmbito do 

Supremo Tribunal Federal, uma ADI que versa sobre os exames da OAB. Centenas 
de ações judiciais questionam os critérios adotados nos diversos exames da OAB. 

A própria Ordem dos Advogados do Brasil já começa a flexibilizar, passando 
de 100 (cem) para 80 (oitenta) o número de questões da 1ª fase o exame da Ordem. 
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Ainda assim, as críticas prosseguem, uma vez que, se aprovados na 1ª fase, 
que já é extremamente difícil, e reprovado na 2ª fase, o candidato adquire a 

condição de reprovado e se obriga a fazer novamente a primeira fase do exame. 
Sobretudo, alega-se ainda, a indústria dos cursinhos que existe neste âmbito, 

que sobrevivem das reprovações dos candidatos, que terminam sua graduação com 

grandes dificuldades e por vezes até necessitam de contrair financiamentos o que 
acarreta em dívidas, sem nem ter começado a exercer sua profissão. 

Todas essas questões fazem parte do debate, que em muitos casos, 
comprometem as tradições democráticas da OAB. 

Assim, visando sanar essa questão, repercutida em todo território nacional, 

onde o exame é realizado pela Fundação Getúlio Vargas, apresentamos o presente 
projeto para avaliação dos Nobres Colegas. Na tentativa de reparar as possíveis 

injustiças alegadas o projeto corrigirá o rumo dos exames e possibilitará o ingresso 
na OAB aos que forem aprovados na 1ª fase do exame da Ordem, assegurando-lhes 
o sagrado direito ao exercício da Profissão. 

 
Sala das Sessões, em 04 de outubro de 2011. 

 
NELSON BORNIER 

Deputado Federal – PMDB/RJ 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 8.906, DE 4 DE JULHO DE 1994 
 

Dispõe sobre o Estatuto da Advocacia e 
a Ordem dos Advogados do Brasil - OAB.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  
 

TÍTULO I 

DA ADVOCACIA 
 

CAPÍTULO I 
DA ATIVIDADE DE ADVOCACIA 

 

Art. 1º São atividades privativas de advocacia:  
I - a postulação a qualquer órgão do Poder Judiciário e aos juizados especiais; 

(Expressão “qualquer” declarada inconstitucional, em controle concentrado, pelo Supremo 
Tribunal Federal, pela ADIN nº 1.127-8, publicada no DOU de 26/5/2006) 

II - as atividades de consultoria, assessoria e direção jurídicas.  

§ 1º Não se inclui na atividade privativa de advocacia a impetração de habeas 
corpus em qualquer instância ou tribunal.  

http://www.stf.gov.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=1127&processo=1127
http://www.stf.gov.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=1127&processo=1127
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§ 2º Os atos e contratos constitutivos de pessoas jurídicas, sob pena de nulidade, 
só podem ser admitidos a registro, nos órgãos competentes, quando visados por advogados.  

§ 3º É vedada a divulgação de advocacia em conjunto com outra atividade.  
 
Art. 2º O advogado é indispensável à administração da justiça.  

§ 1º No seu ministério privado, o advogado presta serviço público e exerce função 
social.  

§ 2º No processo judicial, o advogado contribui, na postulação de decisão 
favorável ao seu constituinte, ao convencimento do julgador, e seus atos constituem múnus 
público.  

§ 3º No exercício da profissão, o advogado é inviolável por seus atos e manifestações, nos 
limites desta lei. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 2.625, DE 2011 
(Do Sr. Lourival Mendes) 

 
Determina a participação obrigatória de membros da Magistratura e do 
Ministério Público em todas as fases do Exame de Ordem, sendo os 
respectivos representantes indicados pelo Conselho Nacional de Justiça 
e pelo Conselho Nacional do Ministério Público. Acrescenta o § 1º-A no 
art. 8º da Lei Nº. 8.906, DE 4 DE JULHO DE 1994 que dispõe sobre o 
Estatuto da Advocacia e a Ordem dos Advogados do Brasil (OAB).  
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-1284/2011.  
 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art1° Fica acrescido no art. 8º da Lei Nº. 8.906/1994, o § 1º-A que passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

§ 1º-A Será obrigatória à participação de representares da 

Magistratura e do Ministério Público em todas as fases do Exame 

de Ordem, sendo os respectivos representantes indicados pelo 

Conselho Nacional de Justiça e pelo Conselho Nacional do 

Ministério Público. 

 

Art.2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
Art.3º Revogam-se as disposições contrárias. 
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Justificação 
 

A Constituição Federal consagra a importância da Ordem dos Advogados do Brasil, 

outorgando-lhe posições de destaque no cenário jurídico-político, dentre as quais cabe citar: 

dois assentos no Conselho Nacional de Justiça e no Conselho Nacional do Ministério Público; 

participação obrigatória em concursos públicos da magistratura, Ministério Público e 

Procuradorias de Estado; vagas asseguradas nos tribunais. 

Em que pese nossa Carta Magna determine a participação obrigatória da Ordem dos 

Advogados do Brasil nos concursos de juiz e membros do Ministério público, o mesmo não 

ocorre no Exame de Ordem, que é feito exclusivamente pelos advogados. 

Neste ponto é imprescindível trazer a baila trecho do voto do Ministro do Supremo 

Tribunal Federal Luiz Fux no RE-603583 que decidiu pela Constitucionalidade do Exame de 

Ordem, voto esse que serviu de inspiração para elaboração do presente Projeto Lei: 

O oposto, no entanto, não ocorre. O art. 3º, § 3º, do Provimento nº 109/2005, 

do Conselho Federal da OAB – cuja inconstitucionalidade também foi 

arguida neste feito – determina que a composição das bancas examinadoras 

deverá contemplar, no mínimo, três advogados com experiência didática, mas 

não obriga à participação de integrantes de outras carreiras jurídicas, como a 

Magistratura, o Ministério Público ou mesmo a Defensoria Pública e a 

Advocacia Pública, que, conquanto sejam compostas de advogados também 

inscritos na OAB, possuem perspectivas bem próprias da advocacia em si, 

moldadas pelo exercício de suas atribuições institucionais. O mesmo se dirá 

em relação os docentes universitários. Todas essas categorias poderiam 

oferecer contribuições relevantes para o aperfeiçoamento do Exame de 

Ordem e, não é demais assinalar, em vários dos Estados norteamericanos o 

Bar Exam é organizado pelo Poder Judiciário. 

Essa possibilidade de, em tese, manter-se a elaboração e a organização o 

Exame de Ordem exclusivamente nas mãos de membros da OAB, sem a 

presença de partícipes externos, suscita questionamentos quanto à 

observância dos princípios democrático e republicano. A atribuição à OAB 

de funções regulatórias do exercício profissional decerto a submete à  

responsividade que acompanha o desempenho de qualquer munus publico. 

Nesse diapasão, cumpre à OAB atender às exigências constitucionais de 

legitimidade democrática da sua atuação, que envolve, dentre outros 

requisitos, a abertura de seus procedimentos à participação de outros 

segmentos da sociedade. 

........ 

Não se pretende sustentar, por óbvio, a quebra do caráter técnico do Exame 

de Ordem que o descaracterize como mecanismo de certificação profissional 

ou a criação de algum mecanismo de controle externo sobre a OAB. 

Contudo, parece plenamente razoável que outros setores da comunidade 
jurídica passem a ter assento nas comissões de organização e nas bancas 

examinadoras do Exame de Ordem, o que, aliás, tende a aperfeiçoar o 

certame, como antes afirmado, ao proporcionar visão mais pluralista da 

práxis jurídica, exigindo do bacharel uma perspectiva mais panorâmica 
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do Direito para que, assim, profissionais mais qualificados ingressem no 

exercício da advocacia. 

 

 Anote-se que a OAB, por intermédio de seu Conselho Federal, é o único Órgão de 

Representação de Classe com legitimidade ativa para propor ADI, ADC, ADPF - ações de 

controle abstrato de constitucionalidade, enfim - o que mostra a relevância e a importância 

que o legislador constituinte originário deu ao órgão, permitindo-lhe acionar a legislação 

negativa do STF e, em ultima análise, o próprio controle jurídico-constitucional dos atos 

legislativos dissonantes dos preceitos da Constituição da República. 

Por essa importância da OAB no cenário da Administração da Justiça, é necessária a 

participação efetiva e em todas as fases de membros da Magistratura e do Ministério 

Público nestes Exames da OAB, por um princípio de paralelismo das formas , porquanto os 

advogados participam, obrigatoriamente, e em todas as fases, das Bancas Examinadoras dos 

concursos de ingresso nas carreiras da Magistratura e do Ministério Público.  

Pela Proposta será dada maior transparência ao Exame e, na mesma medida, maior 

valorização dos princípios democráticos e republicanos, ou como disse o Ministro Luiz Fux 

dará uma “visão mais pluralista da práxis jurídica, exigindo do bacharel uma perspectiva 

mais panorâmica do Direito para que, assim, profissionais mais qualificados ingressem no 

exercício da advocacia.” 

 A designação dos agentes políticos acima citados ficará a cargo do Conselho Nacional 

de Justiça e Conselho Nacional do Ministério Público, pois estes dois órgãos de âmbito 

nacional poderão indicar membros dos variados segmentos das suas respectivas classes. Aliás, 

essa opção político-legislativa evita a confusão e a dificuldade que se criaria se a indicação 

tivesse de ficar a cargo dos mais de 50 diferentes tribunais das mais diversas justiças e 

diferentes estados de nosso grande País. 

 

                 Sala das Sessões, em novembro de 2011. 

 

Deputado Federal Lourival Mendes 

(PT do B-MA) 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 8.906, DE 4 DE JULHO DE 1994 
 

Dispõe sobre o Estatuto da Advocacia e 
a Ordem dos Advogados do Brasil - OAB.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 
TÍTULO I 

DA ADVOCACIA 
..................................................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 
DA INSCRIÇÃO 

 

Art. 8º Para inscrição como advogado é necessário:  
I - capacidade civil;  

II - diploma ou certidão de graduação em direito, obtido em instituição de ensino 
oficialmente autorizada e credenciada;  

III - título de eleitor e quitação do serviço militar, se brasileiro;  

IV - aprovação em Exame de Ordem;  
V - não exercer atividade incompatível com a advocacia;  

VI - idoneidade moral;  
VII - prestar compromisso perante o conselho.  
§ 1º O Exame da Ordem é regulamentado em provimento do Conselho Federal da 

OAB.  
§ 2º O estrangeiro ou brasileiro, quando não graduado em direito no Brasil, deve 

fazer prova do título de graduação, obtido em instituição estrangeira, devidamente revalidado, 
além de atender aos demais requisitos previstos neste artigo.  

§ 3º A inidoneidade moral, suscitada por qualquer pessoa, deve ser declarada 

mediante decisão que obtenha no mínimo dois terços dos votos de todos os membros do 
conselho competente, em procedimento que observe os termos do processo disciplinar.  

§ 4º Não atende ao requisito de idoneidade moral aquele que tiver sido condenado 
por crime infamante, salvo reabilitação judicial.  

 

Art. 9º Para inscrição como estagiário é necessário:  
...................................................................................................................................................... ...............................

.................................................................................................... ................................................................................. 
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PROJETO DE LEI N.º 2.661, DE 2011 
(Do Sr. Lindomar Garçon) 

 
Que altera dispositivo da Lei nº 8.906, de 4 de julho de 1994, permitindo 
que os candidatos reprovados no exame da Ordem dos Advogados do 
Brasil (OAB) prestem novo exame somente  a partir da etapa em que 
tenham sido eliminados. 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-2996/2008.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º O art. 8º da Lei 8.906, de 4 de julho de 1994, passa a vigorar acrescido do 
seguinte parágrafo: 

“§ 1º-A. O Exame de Ordem será realizado em etapas eliminatórias com provas 
escritas de cunho teórico e prático, não podendo o candidato prosseguir nas etapas 

seguintes àquelas em que não obtiver aprovação, cabendo ao candidato reprovado 
prestar novo exame a partir da fase na qual foi eliminado. ...(NR)” 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

   JUSTIFICAÇÃO 

 O Exame da Ordem dos Advogados do Brasil, obrigatório para exercício legal 

da profissão e requisito para a inscrição na Ordem, tem sido objeto de constantes 
questionamentos. O referido exame foi instituído pela Lei n.º 8.906, de 4 de julho de 
1994, que dispõe sobre o Estatuto da Advocacia e a Ordem dos Advogados do 

Brasil. A polêmica em torno do Exame de Ordem envolve, entre outras questões, a 
qualidade dos cursos de Direito das inúmeras faculdades no País, sobretudo quando 

os elevadíssimos índices de reprovação nesses exames.  

 Os que defendem o Exame de Ordem apontam a necessidade de maior 
controle da qualificação dos profissionais, pois a má atuação desses profissionais 
pode por em risco a liberdade, o patrimônio, a saúde e a dignidade dos clientes. É 
certo que os altos índices de reprovação, além de terem criado uma verdadeira 

indústria de cursos preparatórios, geraram reflexos até no próprio ensino jurídico.  

 A nosso ver, o exame de ordem merece ser repensado. Não queremos a 
extinção da prova, mas também não concordamos com a obrigação do profissional, 
em caso de reprovação na segunda fase, ser obrigado a prestar integralmente outro 
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exame. Provas que o candidato foi aprovado antes perdem o valor. Não há 
justificativas para tal exigência. As provas têm naturezas distintas e se prestam a 

aferir conhecimentos distintos. 

 A primeira etapa consiste em provas objetivas, sobre disciplinas do currículo mínimo 
dos cursos de Direito. Já a segunda etapa consiste em provas de natureza prática, 
com redação de peças profissionais nas áreas de opção do examinando, além de 

respostas as questões práticas. As etapas são distintas e julgam  conhecimentos 
distintos, e não há justificativas para o fato do candidato reprovado na  2ª etapa 
(prático-profissionais) ser obrigado a prestar novo exame a partir da prova objetiva 

de múltipla escolha (1ª etapa). Mais racional seria se o candidato aprovado na 1ª 
etapa e reprovado na 2ª etapa se submetesse a novamente a prova da 2ª etapa.  

 Não convém exigir a repetição da etapa em que o candidato já foi 
considerado apto. O mais razoável seria exigir do candidato que aprimorasse seus 

conhecimentos práticos a fim de lograr êxito justamente na fase em que foi 
reprovado, e assim obter a condição de exercício da profissão. É isto que, em 
síntese, propõe o presente Projeto de Lei. 

   Sala das Sessões, em 08 de novembro de 2011. 

 

LINDOMAR GARÇON 
Deputado Federal 

 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 8.906, DE 4 DE JULHO DE 1994 
 

Dispõe sobre o Estatuto da Advocacia e 
a Ordem dos Advogados do Brasil - OAB.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  
 

TÍTULO I 

DA ADVOCACIA 
 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO III 

DA INSCRIÇÃO 
 

Art. 8º Para inscrição como advogado é necessário:  
I - capacidade civil;  
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II - diploma ou certidão de graduação em direito, obtido em instituição de ensino 
oficialmente autorizada e credenciada;  

III - título de eleitor e quitação do serviço militar, se brasileiro;  
IV - aprovação em Exame de Ordem;  
V - não exercer atividade incompatível com a advocacia;  

VI - idoneidade moral;  
VII - prestar compromisso perante o conselho.  

§ 1º O Exame da Ordem é regulamentado em provimento do Conselho Federal da 
OAB.  

§ 2º O estrangeiro ou brasileiro, quando não graduado em direito no Brasil, deve 

fazer prova do título de graduação, obtido em instituição estrangeira, devidamente revalidado, 
além de atender aos demais requisitos previstos neste artigo.  

§ 3º A inidoneidade moral, suscitada por qualquer pessoa, deve ser declarada 
mediante decisão que obtenha no mínimo dois terços dos votos de todos os membros do 
conselho competente, em procedimento que observe os termos do processo disciplinar.  

§ 4º Não atende ao requisito de idoneidade moral aquele que tiver sido condenado 
por crime infamante, salvo reabilitação judicial.  

 
Art. 9º Para inscrição como estagiário é necessário:  
I - preencher os requisitos mencionados nos incisos I, III, V, VI e VII do art. 8º;  

II - ter sido admitido em estágio profissional de advocacia.  
§ 1º O estágio profissional de advocacia, com duração de dois anos, realizado nos 

últimos anos do curso jurídico, pode ser mantido pelas respectivas instituições de ensino 
superior pelos Conselhos da OAB, ou por setores, órgãos jurídicos e escritórios de advocacia 
credenciados pela OAB, sendo obrigatório o estudo deste Estatuto e do Código de Ética e 

Disciplina.  
§ 2º A inscrição do estagiário é feita no Conselho Seccional em cujo território se 

localize seu curso jurídico.  
§ 3º O aluno de curso jurídico que exerça atividade incompatível com a advocacia 

pode freqüentar o estágio ministrado pela respectiva instituição de ensino superior, para fins 

de aprendizagem, vedada a inscrição na OAB.  
§ 4º O estágio profissional poderá ser cumprido por bacharel em Direito que 

queira se inscrever na Ordem.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 4.163, DE 2012 
(Do Sr. Antonio Bulhões) 

 
Altera o Exame de Ordem da OAB para possibilitar que o candidato 
reprovado na prova objetiva realize novo exame somente para a prova 
prático-profissional. 
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DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-2996/2008.  
 

 
Art. 1º O candidato reprovado na prova prático-profissional 

para o Exame de Ordem poderá inscrever-se no certame imediatamente posterior 
para realização somente da parte na qual foi verificada a reprovação. 

Parágrafo único. São consideradas partes passíveis de 
reprovação:  

I) redação de peça profissional; 

II) questões práticas, sob a forma de situação-problema. 

   

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
   

J U S T I F I C A T I V A 

 
A apresentação do projeto de lei visa a fazer justiça àqueles candidatos 

reprovados em exames da OAB nas provas prático-profissionais e que são 
obrigados a refazer, nos próximos exames, a prova objetiva. É claro que se o 
candidato já obteve êxito na prova objetiva, que tem caráter eliminatório, ele está 

apto na parte teórica da avaliação, necessitando tão-somente de um complemento 
na parte prática do certame. Ressalto ainda que para evitar que essa situação se 

perdure por um longo período de tempo, no qual poderia argumentar-se que a parte 
teórica foi esquecida pelo candidato, o projeto garante esse direito somente ao 
exame imediatamente subsequente. 

 
 

Brasília, 4 de julho de  2012. 
 
 

Deputado ANTÔNIO BULHÕES  

PRB-SP 
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PROJETO DE LEI N.º 4.573, DE 2012 
(Do Sr. Andre Moura) 

 
Altera a Lei Federal nº 8.906 de 4 de julho de 1994 que "Dispõe sobre o 
Estatuto da Advocacia e a Ordem dos Advogados do Brasil (OAB). 
 
 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-2996/2008. 
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º - O § 1º do artigo 8º da Lei nº 8.906 de 04 de julho de 1994, passa a vigorar 
com a seguinte redação:  

Art. 8º.................................................................................................. 
 

§ 1º- O Exame de Ordem será aplicado em duas fases, sendo a primeira 
composta por questões objetivas e a segunda por prova composta por questões 
práticas, de acordo com a regulamentação editada pelo Conselho Federal OAB.  

I – Caso o candidato aprovado na primeira fase não obtenha aprovação final, 
poderá sem ônus, inscrever-se apenas para a aplicação da segunda fase no próximo 

Exame. 
  .............................................................................................. (NR) 
 

 Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO  

O projeto ora apresentado tem como objetivo, dinamizar e dar celeridade o processo 

de exame da Ordem dos Advogados do Brasil. 

Hoje, o exame é feito em duas fases distintas, não classificatórias, independentes entre 

si, cujas habilidades a serem apresentadas pelo candidato não são dependentes uma da outra. 

Ademais, não é objetivo do exame a arrecadação econômica financeira pelo órgão 

organizador, mas apenas, aferir a capacidade do bacharel em direito para exercer as 

atribuições de advogado.  

Saliento ainda, que a primeira fase é exclusivamente de múltipla escolha, enquanto a 

segunda é de prática profissional, portanto, discursiva.  
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Acredito que a aprovação desta matéria, resulta do anseio de todos os candidatos ao 

exame da Ordem, tendo em vista os últimos índices de grande reprovação especificamente 

apenas na segunda fase do processo. 

Conto com o apoio dos nobres pares para aprovação desta matéria.  

Sala das Sessões, em 17 de outubro de 2012. 

Deputado ANDRÉ MOURA 

PSC - SE 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 
 

 LEI Nº 8.906, DE 4 DE JULHO DE 1994 
 

Dispõe sobre o Estatuto da Advocacia e 

a Ordem dos Advogados do Brasil - OAB.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  
 

TÍTULO I 
DA ADVOCACIA 

........................................................................................................................................... 

 
CAPÍTULO III 

DA INSCRIÇÃO 
 
Art. 8º Para inscrição como advogado é necessário:  

I - capacidade civil;  
II - diploma ou certidão de graduação em direito, obtido em instituição de ensino 

oficialmente autorizada e credenciada;  
III - título de eleitor e quitação do serviço militar, se brasileiro;  
IV - aprovação em Exame de Ordem;  

V - não exercer atividade incompatível com a advocacia;  
VI - idoneidade moral;  

VII - prestar compromisso perante o conselho.  
§ 1º O Exame da Ordem é regulamentado em provimento do Conselho Federal da 

OAB.  

§ 2º O estrangeiro ou brasileiro, quando não graduado em direito no Brasil, deve 
fazer prova do título de graduação, obtido em instituição estrangeira, devidamente revalidado, 

além de atender aos demais requisitos previstos neste artigo.  
§ 3º A inidoneidade moral, suscitada por qualquer pessoa, deve ser declarada 

mediante decisão que obtenha no mínimo dois terços dos votos de todos os membros do 

conselho competente, em procedimento que observe os termos do processo disciplinar.  
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§ 4º Não atende ao requisito de idoneidade moral aquele que tiver sido condenado 
por crime infamante, salvo reabilitação judicial.  

 
Art. 9º Para inscrição como estagiário é necessário:  
I - preencher os requisitos mencionados nos incisos I, III, V, VI e VII do art. 8º;  

II - ter sido admitido em estágio profissional de advocacia.  
§ 1º O estágio profissional de advocacia, com duração de dois anos, realizado nos 

últimos anos do curso jurídico, pode ser mantido pelas respectivas instituições de ensino 
superior pelos Conselhos da OAB, ou por setores, órgãos jurídicos e escritórios de advocacia 
credenciados pela OAB, sendo obrigatório o estudo deste Estatuto e do Código de Ética e 

Disciplina.  
§ 2º A inscrição do estagiário é feita no Conselho Seccional em cujo território se 

localize seu curso jurídico.  
§ 3º O aluno de curso jurídico que exerça atividade incompatível com a advocacia 

pode freqüentar o estágio ministrado pela respectiva instituição de ensino superior, para fins 

de aprendizagem, vedada a inscrição na OAB.  
§ 4º O estágio profissional poderá ser cumprido por bacharel em Direito que 

queira se inscrever na Ordem.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

 
PROJETO DE LEI N.º 4.634, DE 2012 

(Do Sr. Roberto de Lucena) 
 

Estabelece o prazo de 3 (três) anos para candidatos aprovados na 
primeira fase do Exame de Ordem dos Advogados do Brasil, realizarem 
a prova da segunda fase. 
 
 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-2996/2008. 
 

 
 

    O Congresso Nacional decreta: 

  

    Art. 1º. O candidato aprovado na 1ª (primeira) fase objetiva do Exame 

de Ordem, para inscrição como advogado na Ordem dos Advogados do Brasil, que for 

reprovado na 2ª (segunda) fase discursiva, fica isento durante o prazo de 3 (três) anos de 

realizar novamente a 1ª (primeira) fase objetiva. 
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Parágrafo único: Para requerer a inscrição na OAB, o candidato passa a 

depender exclusivamente da aprovação na 2ª (segunda) fase do referido exame. 

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

J U S T I F I C A T I V A 

O Exame de Ordem tem divido opiniões no ambiente social. De um 

lado a Ordem dos Advogados do Brasil (OAB). De outro, estudantes e bacharéis em Direito 

contrários ao Exame de Ordem, obrigatório para obter o registro necessário para exercer a 

advocacia. 

Criado em 1994, o Exame de Ordem é uma prova da OAB aplicada em 

todo o País a estudantes do último ano e bacharéis em Direito que queiram trabalhar como 

advogados. A aprovação é obrigatória para quem quiser representar clientes. Conforme 

menciona o edital do exame, o candidato aprovado na 1ª (primeira) fase em prova objetiva, 

na qual é composta de 80 questões de diversas matérias do âmbito jurídico, estará apto para 

a realização da 2ª (segunda) fase. Sendo reprovado na segunda fase, o candidato é obrigado 

a refazer a 1ª (primeira). 

As provas da OAB, especialmente na primeira fase, tem sido 

inadequadas para selecionar os melhores, e isso tem a ver com a postura do positivismo 

jurídico como ideologia, com a crença no valor exclusivo da memorização e a consequente 

reprodução “ipsis litteris” das normas. A cobrança é exacerbada. Acaba-se criando uma 

legião de formados sem emprego. Tem aluno que está fazendo o quinto exame. Isso 

desmotiva e causa problemas, já que muitos dependem da carteira da OAB para começar a 

exercer a profissão. Tem gente que passa em concurso para Procurador do Estado, mas não 

consegue passar na prova da OAB. É totalmente desproporcional. 

Para se ter uma ideia, dos 109.649 bacharéis que fizeram o VII Exame 

de Ordem Unificado para exercer a advocacia, 16.419, ou 15%, foram aprovados.  



 
 
 

 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

Confere com o original autenticado  

PL-5054*/2005 

99 

A prova da OAB está com um grau de dificuldade muito grande. Muitos 

advogados que militam na área há alguns anos tem enorme dificuldade para fazer a prova.  

Com tantos reprovados, a prova não para de colecionar críticos e 

inimigos. Estudantes não se conformam em passar por cinco anos de estudo e ao final do 

curso não poderem exercer a profissão de advogados e serem selecionados de acordo com a 

sua competência pelo mercado de trabalho, como ocorre com a maioria das profissões.  

Mesmo as faculdades mais bem avaliadas e conceituadas não 

conseguem altos percentuais de aprovação no Exame de Ordem. 

Um argumento que vem ganhando força é a indústria que o Exame de 

Ordem fomenta, movimentando milhões de reais em lucros para editoras e cursos 

preparatórios, sem elevar em nada o nível dos profissionais ou sequer melhorar as 

faculdades e universidades de onde os bacharéis reprovados provêem.  

Outra reclamação recorrente é quanto à taxa de inscrição para prestar 

o Exame de Ordem, de R$ 200. O valor é superior à taxa cobrada nos grandes vestibulares e 

em concursos públicos para magistratura e Ministério Público – para a seleção de juízes do 

Trabalho no Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região (SP), por exemplo, a taxa de 

inscrição cobrada foi de R$ 100.  

O valor cobrado pela OAB não é, de forma alguma, compatível com a 

situação socioeconômica de um candidato recém-formado e que em muitos casos, 

contribuem também na complementação da renda familiar e que, possivelmente, se estiver 

empregado, estará em área diversa da tão sonhada carreira jurídica ou nem estará 

empregado.  

Dessa forma, é injusto com o candidato que acabou de concluir sua 

graduação ou ainda está concluindo, pagar esse valor absurdo de taxa de inscrição, para 
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prestação de Exame de Ordem, atualmente no valor de R$ 200,00 (duzentos reais) e no caso 

de reprovação, pagar novamente e realizar todo o exame na próxima seleção. 

Por fim, o presente projeto de lei visa estabelecer que o candidato 

aprovado na primeira fase do Exame da Ordem, e reprovado na segunda, ficará isento 

durante o prazo de 3 (três) anos de realizar novamente a primeira. 

Dada a importância para a sociedade sobre esse assunto, apresento 

este Projeto de Lei e requeiro o apoio dos Nobres Pares para sua aprovação. 

 

Brasília, 31 de outubro de 2012. 

 

Deputado Roberto de Lucena 

     PV/SP 

 
 

PROJETO DE LEI N.º 4.651, DE 2012 
(Do Sr. Jerônimo Goergen) 

 
Altera a Lei nº 8.906, de 4 de julho de 1994, dispondo sobre o Exame da 
Ordem. 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-2996/2008. 
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O § 1º do artigo 8º da Lei nº 8.906, de 4 de julho de 

1994, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art.8º...........................................................................................

...................................................................................................... 

§ 1º O Exame de Ordem será aplicado em duas fases, sendo a 

primeira composta por questões objetivas e a segunda por 
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prova composta por questões práticas, de acordo com a 

regulamentação editada pelo Conselho Federal da OAB. 

I – Caso o Candidato aprovado na primeira fase não obtenha 

aprovação final, poderá se inscrever apenas para a aplicação 

da segunda fase no próximo Exame. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
JUSTIFICAÇÃO 

 

O projeto vislumbra atender os inúmeros candidatos que 

acabam por retornar a estaca zero após obter êxito na primeira etapa do Exame de 

Ordem, necessário para o exercício da advocacia. 

Diante do exposto, peço o apoio dos nobres Parlamentares 

desta Casa para a aprovação deste Projeto de Lei que apresento. 

Sala das Sessões, em 01 de novembro de 2012. 

 

Deputado JERÔNIMO GOERGEN 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 
 

 LEI Nº 8.906, DE 4 DE JULHO DE 1994 
 

Dispõe sobre o Estatuto da Advocacia e 

a Ordem dos Advogados do Brasil - OAB.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  
 

TÍTULO I 
DA ADVOCACIA 

..................................................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 
DA INSCRIÇÃO 

 
Art. 8º Para inscrição como advogado é necessário:  

I - capacidade civil;  
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II - diploma ou certidão de graduação em direito, obtido em instituição de ensino 
oficialmente autorizada e credenciada;  

III - título de eleitor e quitação do serviço militar, se brasileiro;  
IV - aprovação em Exame de Ordem;  
V - não exercer atividade incompatível com a advocacia;  

VI - idoneidade moral;  
VII - prestar compromisso perante o conselho.  

§ 1º O Exame da Ordem é regulamentado em provimento do Conselho Federal da 
OAB.  

§ 2º O estrangeiro ou brasileiro, quando não graduado em direito no Brasil, deve 

fazer prova do título de graduação, obtido em instituição estrangeira, devidamente revalidado, 
além de atender aos demais requisitos previstos neste artigo.  

§ 3º A inidoneidade moral, suscitada por qualquer pessoa, deve ser declarada 
mediante decisão que obtenha no mínimo dois terços dos votos de todos os membros do 
conselho competente, em procedimento que observe os termos do processo disciplinar.  

§ 4º Não atende ao requisito de idoneidade moral aquele que tiver sido condenado 
por crime infamante, salvo reabilitação judicial.  

 
Art. 9º Para inscrição como estagiário é necessário:  

.....................................................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 

 


